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Viadutos de ligação S P-S G Elmo Farias

têm obras aceleradas

A concretagem dos dezoito
tubulões que sustentarão os dois
viadutos do Setor Policial Sul já
teve início, devendo os trabalhos
estar concluídos dentro de sete
dias.

Uma segunda frente de tra-
balho com o emprego de diversas
máquinas pesadas, executa as
escavações e terraplenagem da
área onde serão construídas as
pistas de acesso, ligando o via-

Planejamento

na rodoviária
Para realizar o planejamento e

redistr ibuição das áreas na
Estação Rodoviária de Brasília,
o secretário de serviços Públicos,
José Geraldo Maciel, acaba de
designar um grupo de trabalho
formado por cinco membros.

Amedidaatendeà reforma que
será implantada brevemente
naquele logradouro, pela SSP.

Para integrar o GT, foram in-
dicados a arquiteta Myrthes
Amora de Assis Republicano e
Silva, representante da Secre-
taria de Viação e Obras; Romeo
Piazera e Bolivar Manoel das
Chagas, representantes da
Secretaria de Saúde; arquiteto
Atahualpa Largura e o economis-
ta Joaquim Arantes Neto, re-
presentantes da Secretaria de
Serviços Públicos.

duto às vias do Setor Gráfico e
vice-versa.

Os dois viadutos serão cons-
truídos em concreto pretendido.
Cada um deles terá 45 metros de
comprimento por 12 de largura,
com três faixas de rolamento -
servindo de leito em ambos os
sentidos das vias do Setor
Gráfico.

Quanto às pistas inferiores,
permitirão tráfego sem cruza-

Mais táxis

notificados

Mais cinquenta veículos de
aluguel foram notificados pelo
Departamento de Concessões e
Permissõesda-Secretariade Ser-
viços Públicos, por infrigir o
Regulamento de Táxis do Distrito
Federal.

As transgressões foram co-
metidas em locais diversos do
DF, por veículos de placas TX,
n°s:

0076-0112-0265-0284-0287-
0334—0400-0511-0539 — 0674
0718-0836-0887-0904-0916—
0968-0978—1012-1072-1139-
1166-1349—1499—1536-1538-
1777—1857—1919—1986—2229 —
2327—2345—2382—2386—2409—
2474—2491—2557—2602-2603-
2735-2794—2832-2995—3002-
3018—3142—3228—3453 e 0885.

mento nos sentidos Setor Policial-
Taguatinga e Setor Gráfico-Setor
Policial. As pistas superiores -
sobre os viadutos - ligarão em
linha reta o Setor Gráfico à
Estrada-Parque Taguatinga e
vice-versa. Por outro lado, per-
manecerão os dois acessos em
nível normal - o primeiro, ligando
Taguatinga e SIA ao Setor
Policial, e o segundo, ligando o
Setor Policial ao Cruzeiro Novo e
ao Setor Gráfico.

Reservas de
quadras só até
5a. feira: AUD
As solicitações para o uso das

quadras de esportes do Centro
Desportivo Presidente Mediei
deverão ser enviadas à Adminis-
tração das Unidades Desportivas
até às 18 horas de quinta-feira,
semanalmente.

Essa providência da AUD visa
a atender aos desportistas do
Distrito Federal que, nos fins de
semana, geralmente se utilizam
daquelas unidades para a prática
de vários esportes.

A AUD tem à disposição dos in-
teressados, para uso imediato,
quadras de basquetebol, volibol,
futebol de salão, campo de fu-
tebol mirim, um conjunto de
quadras de ténis, dois "play-
grounds" e pistas de aeromo-
delismo e ciclismo.

em Sobradinho
Asobrasde limpeza das áreas

verdes de Sbbradinho, decorren-
tes de campanha liderada pela
Administração Regional da ci-
dade, foram visitadas pelo gover-
nador Elmo Serejo Farias.
Acompanhavam o Chefe do
Executivo do DF, os secretários
do Governo e de Viação e Obras,
o Superintendente da Novacape o
Diretor do Departamento de
Estradas de Rodagem.

Os serviços de limpeza das

áreas verdes, que já iorarr
executados nas quadras 17, 15,
14, 13, 11, 10 e 08, deverão atingir
um total de 2.200.000 m2.

O governador Elmo Farias e
comitiva visitaram também as
obras do Centro de Ensino Fun-
damental n° 05, as obras de ur-
banização do Centro de Ensino n°
01, e o terminal rodoviário, em
fase de acabamento, com
inauguração prevista para breve.

Componho
de limpeza de
áreas verdes

A Campanha de Limpeza das
Áreas verdes prossegue, na ci-
dade-satélite de Sobradinho,
liderada pela Administração
Regional, com o apoio do Centro
de Desenvolvimento Social da
cidade, Lions Club, Associação
Comercial e líderes da comu-
nidade.

Conforme preconizou o se-
cretário Ivan Guanais de Oli-
veira, do Governo, quando da
elaboração dos programas da
SEG, para as cidades-satélites,
"em Sobradinho, o Governo e o
povo estão efetuando um tra-

balho unificado e profícuo".

Diversas quadras daquele
núcleo habitacional já tiveram
suas áreas verdes inteiramente
limpas, enquanto as demais vêm
sendo beneficiadas com a se-
quência normal da programação
da campanha, que vem sendo
coordenada pelo administrador
regional Fernando Corassa.

O distrito local do Serviço de
Limpeza Urbana também par-
ticipa da operação, removendo o
entulho das áreas atendidas j»r.
aquela promoção comunitária.

Motorista de táxi
sem uniforme
será multado

A partir de hoje, serão apli-
cadas multas nos casos de mo-
toristas de táxis que não esti-
verem devidamente uniformi-
zados de acordo com as dispo-
sições do regulamento baixado
pela Secretaria de Serviços
Públicos.

Equipes do Departamento de
Concessões e Permissões exer-

cerão rigorosa fiscalização à fiel
observância das normas contidas
não só no referido regulamento,
datado de 3 de setembro de 1974,
como, também, da Portaria 186,
publicada no DISTRITO FE-
DERAL de 4 de dezembro último,
a qual estabelece as caracterís-
ticas do uniforme para motorista
de táxi
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Brasil de Hoje

Computação vai melhorar
serviços previdenciários

Vinculado ao Ministério da Pre-
vidência e Assistência Social, foi
criada a Empresa de Processamento
de Dados — DATAPREV, destinada a
dar apoio às entidades e aos órgãos
previdenciários, na análise de sis-
temas, na programação e no tra-
tamento de dados e informações e
na prestação de outros serviços
correlatas.

Trabalhos estatísticos indicam quí
em l 980 o número de trabalhadores
urbanos será da ordem de 26 mi-
lhões, com elevadíssimo 'índice de
concentração nas grandes regiões
metropolitanas. Ao final dos pró-
ximos 5 anos, estima-se tenha o INPS
sob sua responsabilidade mais de 70
milhões de beneficiários, entre
segurados e dependentes.

-Esses números estão a exigir or-
ganização dinâmica, ajustada às
necessidades atuais e futuras, a
pequeno e a médio prazos.

Desta maneira e considerando as

mudanças rápidas que se verificam
no setor, além da urgência de ela-
borar dados estatísticos e efetuar
projeções, impunha-se a criação da
DATAPREV, que contribuirá, deci-
sivamente, no encaminhamento e na
tomada das decisões que mais se
ajustem à realidade dos fatos.

Dentro deste quadro, avultam os
encargos na área de assistência
médica. Assim, o processamento de
dados e informações, através da
computação eletrônica, representará
inestimável auxilio, sobretudo na
realização dos exames complemen-
tares, no acompanhamento clinico
dos pacientes, na fixação de diag-
nósticos e no controle da distri-
buição de pessoal

Com a DATAPREV, o Governo ven-
ce mais uma etapa, de grande al-
cance e significação, no processo de
melhoria progressiva dos serviços
destinados ao atendimento dos
beneficiários da previdência e assis-
tência social.

Chegam ao DF delegações
de aeromodelismo

A delegação Bolívia, formada
por oito pessoas, entre atletas e
dirigentes, será a primeira vez a
chegar a Brasília vem na oró-
xima sexta-feira - para parti-
cipar do Campeonato Sulame-
.ricano de Aeromodelismo,
promovido peto Governo do Dis-
trito Federal, através do Depar-
tamento de Educação Física,
Esportes e Recreação, Ministério
da Aeronáutica e Associação
Brasileira de Aeromodelismo.

O certame, que faz parte das
comemorações do 15° aniver-
sário de Brás lia, será disputado
no período de 27 a 30 próximo,
com a participação de nove
países, reunindo na Capital, mais
de cem adeptos desta modalidade
esportiva.

DELEGAÇÕES
Além dos representantes bo-

livianos, delegações de outros
países já confirmaram as dates
para a chegada a Brasília. Os
representantes do Brasil, en-
tretanto, chegarão parcelada-
mente, pois a Associação Bra-
sileira de Aeromodelismo au-
torizou que seus integrantes
viajassem em carros parti-
culares.

Adelegaçãodo Peru, composta
de oito pessoas, chegará dia 23; a
da Argentina, com quarenta in-
tegrantes - a maior - vem dia 24;
a do chile com onze pessoas, dia

25; no mesmo dia, chegarão as
delegações do Equador, com
duas pessoas, da Colômbia, com
cinco, do Uruguai, com dez e do
Paraguai, com seis participan-
tes.

Estudantes da Asa Norte
visitam exposição DNPM
Os alunos- do Complexo

Escolar da Asa Norte iniciam
hoje o esquema de visitas à ex-
posição do Departamento
Nacional de Produção Mineral e
Projeto Radam, do Ministério
das Minas e Energia. A mostra é
a segunda de um ciclo que o
Ministéro pretende executar
durante o corrente ano, montan-
do um programa de visitação dos
alunos da Secretaria de Edu-
cação e Cultura àquelas pro-
moções.

A exposição DNPM e Projeto
Radam estão montados no sa-
guão de entrada do Ministério
das Minas e Energia.

O ministro Shigeaki Ueki, na
abertura da exposição realizada
ontem, ressaltou em seu discurso
que um dos objetivos principais
da Exposição DNPM e Projeto
Radam é sua difusão didátíca

junto aos alunos do Distrito
Federal para sensibiliza-tos
quanto à realidade brasileira no
tocante à programação do Minis-
tério das Minas e Energia.

A exposição se refere à geo-
logia, hidrologia, recursos mi-
nerais e uso da terra.

ESQUEMA DE VISITAÇÃO

O Ministério das Minas e Ener-
gia e a Secretaria de Educação e
Cultura do DF prevêem que seis
mil alunos da rede oficial de en-
sino visitarão a mostra, incluindo
os alunos dos cursos noturnos.

O MME fornecerá ônibus para
o transporte dos alunos, apro-
veitando as viaturas que trans-
portam os funcionários, nos
horários em que os mesmos es-
tiverem disponíveis.

Venda de lotes vai
incentivar indústrias
Os lotes das cidades-satélites,

destinados às indústrias de interesse
do Distrito Federal serão vendidos,
independente de licitação, a em-
presas interessadas em expandir ou
iniciar suas atividades no DF. A
medida foi tomada pelo Conselho de
Administração da Companhia
Imobiíiarip dê Brasília, de acordo
com a pdlifitoa do governador Elmo
Serejo Farias de amparar o comércio
e a indústria e, consequentemente, o-
aproveitamento da mão-de-obra ex-
cedente na Capital da República.

A TERRACAP, ao tomar a decisão,
teve em mente que diversas indús-
trias, incentivadas por benefícios fis-
cais e facilidade para aquisição de
imóveis adequados, têm-se instalado
em vários centros urbanos do País,
sendo grande o número das que-se
fixam nas regiões limítrofes cor o
DF.

O regime de vendas a ser adotadc
a par dos incentives, deverá resguar-
dar a Companhia, de modo a com-
pelir às construções, evitando, desta
forma a especulação imobiliária.

Doravante, a venda dos referidos
lotes será feita de acordo com a
Resolução n°. 20, do Conselho de
Administração da TERRACAP, cujo
texto na integra, é o seguinte:

Art. 1°. - A venda de lotes das
Cidades-Satélites, destinados a in-
dústrias de interesse do Distrito
Federal, passa a ser regida por esta
Resoluçqo

Art. 2° - Os lotes de que trata o ar-
tigo anterior serão vendidos, in-
dependentemente de licitação, a
empresas industriais interessadas
em expandir ou iniciar suas ativi-
dades no Distrito Federal.

Art. J". - u-preço será fixado pelo
Conselho de Administração, por
proposta da Diretoria, acompanhada
do laudo de avaliação, elaborado
pela DPA—DIM e será pago, nos
casos de venda a prazo, da seguinte
forma:

a) 5% (cinco por cento) como
sinal e principio de pagamento, no
ato da aquisição.

b) - 95% (noventa e cinco por cen-
to), em até 72 (setenta e duas) pres-
tações mensais e sucessivas - ven-
cendo-se a primeira trinta (30), dias
após a data da assinatura do con-
trato - acrescida de juros, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, de acor-
do com a "Tabela Price", obedecendo
o seguinte esquema de amortização,
em função do preço total:

10% (dez por cento) - 1°. ano
10% (dez por cento) - 2°. ano
15% (quinze porcento) -3°. ano
20% (vinte por cento) - 4° apo
20% (vinte por cento) - 5°. ano
20% (vinte por cento) - 6° ano

Parágrafo l °. - A cada parcela
anual serão acrescidos os juros
correspondentes ao período em que
os mesmos ficaram retidos, para
posterior cálculo das prestações
mensais.

Parágrafo 2°. - A prestação paga
com atraso será acrescida de 10%
(dez por cento) de seu valor, além
dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, sem prejuízo das
cominações previstas no artigo 5°.
letra "g".

Parágrafo 3°. - O comprador
poderá antecipar o pagamento das
prestações, caso em que será con-
siderado como saldo devedor a soma
das parcelas anuais vincendas com o
acréscimo previsto no pardgrafo 1°.
deste artigo.

Art. 4°. - Os requerimentos para
aquisição de lotes de que trata esta
Resolução serão dirigidos ao Su-
perintendente da Companhia e ins-
truídos com os seguintes documen-
tos:

a) - cópia autenticada do ato cons-
titutivo da empresa e eventuais al-

terações (contrato social), estatuto
social ou declaração de empresa in-
dividual), devidamente registrada na
Junta Comercial:

b) - cópia autenticada do último
balanço;

c) - atestados de capacidade finan-
ceira da empresa, passados por dois
estabelecimentos bancários:

d) - ata da eleição da atual dire-
toria, quando for o caso;

e) - ficha cadastral dos atuais
diretores, sócios ou titular da em-
presa individual;

f) - certidões negativas de débitos
da empresa para com as Fazendas
Públicas e INPS;

g) - cópia autenticada da decla
ração de bens dos so'cios, diretores
ou titular da empresa individual,
prestada ao Ministério da Fazenda e
relativa ao ano base;

h) - certidões negativas dos Car-
tórios de Protesto e dos Cartórios de
Distribuição das Varas Cíveis, Cri-
minais e Justiça Federal, referentes
à empresa e aos sócios, diretores ou
titular de empresa individual;

i) - anteprojeto industrial com-
pleto, em 02 vias, assinadas pelo
responsável técnico e pelos re-
presentantes legais de empresa,
constando de:

1. anteprojeto arquitetônico;

2. idem de instalações elétrica e
telefónica;

3. idem de instalações hidráulica e
sanitária;

4. especificações sumárias de
acabamentos;

5. (ay-oirt das instalações;
6. fluxograma da produção;

7. cronograma fisico-financeiro da
obra.

Parágrafo Único - Além dos do-
cumentos acima relacionados, a
Diretoria poderá exigir a apresen-
tação de outros que julgar conve-
nientes à instrução do processo.

Art. 5°. - Autorizada a venda pela
Diretoria, o interessado será noti-
ficado para, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, assinar o Com-
promisso de Compra e Venda, no
qual serão consignadas as seguintes
condições:

a) - preço, prazo e forma de pa-
gamento;

b) - prazo de vinte e quatro (24)
meses para a construção definitiva
no lote, contado da assinatura do
compromisso de compra e venda;

c) - prazo de trinta (30) meses,
para efetiva instalação da indústria,
também contado da data da assi-
natura do compromisso de compra e
venda;

d) - proibição de cessão de direitos
e obrigações do contrato, enquanto
não cumpridas as exigências das
letras "b" e "c" deste artigo;

e) - responsabilidade do promis-
sório comprador pelo pagamento de
quaisquer impostos e taxas que
recaiam ou venham a recair sobre o
lote prometido à venda;

f) - responsabilidade do promis-
sório comprador por todas as des-
pesas do contrato e sua averbação
no registro imobiliário, bem como as
referentes â escritura definitiva e
seu registro, imposto de transmissão
"inter vivos" e quaisquer outros en-
cargos decorrentes do referido ins-
trumento;

g) - cláusula resolutiva do con-
trato, pelo não cumprimento de
quaisquer das obrigações assumidas
pelo promissório comprador, bem
como pelo não pagamento de três
prestações consecutivas, ou pa-
gamento com atraso, de nove pres-
tações, crnda que alternadas.

Art. 6°. - A escritura definitiva
somente será outorgada após cum-
pridas, pelo promissório comprador,
todas as obrigações por de assu-
imidas no contrato.
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Desfoques
A Republica Islâi iça do

Paquistão celebrará sua Data
Nacional neste domingo, 23 de
março, mas sem nenhum cunho
festivo. Essa medida é decorrên-
cia do luto em que o país ee en-
contra, em razão da calamidade
que sobre ele se abateu, através
dos terremotos aH havidos em
princípio do corrente ano. A
Representação Diplomática do

Paquistão no BrasD tem em sua
Chefia o Embaixador Moham-
med Aslam Malik.

O Clube Naval de Brasília fará
realizar grande festa no próximo
sábado, comemorativa do trans-
curso de seu primeiro aniver-
sário. Em destaque no programa
elaborado para aquele dia: baile
de gala, com a apresentação de
um "show", que contará com a
participação de Beth Carvalho, e
com o desfile da s p rincipa is fan-
tasias premiadas no último Car-
naval do Rio de Janeiro.

Ontem, na cidade catarinense
de Lages, o Ministro dos Trans-
portes General Dyrceu de Araújo;
Nogueira, presidiu solenidade de
inauguração de obras executadas
pelo 1° Batalhão Ferroviário, ali
icdiado. Fez parte integrante da
cer imónia , a outorga da
"Medalha do Mérito Maná" a
diversas personalidades. Dentre
os agraciados, o General Olavo
Vianna Moog, Vice-Chefe do
Departamento de Engenharia e
Comunicações do Exército, que
tem sua sede em Brasilia.

A Fundação Cultural do Dis-
trito Federal patrocinando a
realização de uma conferência
sobre "Arte Gaúcha", pelo
crítico Valmir Ayala, no próximo
dia 21, sexta-feira, a partir das21
horas, na Sala de Exposições da
Avenida W3-9ul, quão 5W

t

Destinadas a candidatos re-
sidentes no Distrito Federal,
Estado de Goiás e Triângulo
Mineiro, acham-se abertas, até o
dia 24 de abril, no Grupamento
de Fuzileiros Navais de Brasília,
as.inscrições para o ingresso no
Corpo de Fuzileiros Navais do

Br.asil.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

/DECRETOS/r
DECRETO N". 2858 DE 18 DE
MARÇO DE 1975

Dispõe sobre a guarda e elimi-
nação de documentos oficiais do
Distrito Federal e dá outras
providências.

O G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20 inciso II, da Lei n°. 3.751,
de 13 de abril de 1960,
DECRETA:
Art. 1°. — As atividades rela-
cionadas com a guarda e eli-
minação de documentos oficiais
do Distrito Federal serão exe-
cutadas de acordo com o disposto
neste Decreto.
Art. 2°. — Considera-se docu-
mento oficial para os efeitos des-
te Decreto, todo e qualquer do-
cumento arquivado pelos órgãos
da Administração Direta do
Governo do Distrito Federal.

TITULO I

DA GUARDA DE
TOS

DOCUMEN-

Art. 3°. — O Arquivo Central da
Secretaria de Administração
guardará por tempo indeter-
minado os seguintes documentos
oficiais:
I — documentos históricos de
qualquer natureza;
II - projetos ou plantas de ur-
banização ou construção;
ÍII - original de folhas de paga-
mento de pessoal;
IV - folhas ou cartões de frequên-
cia;
V — processos de inquérito ad-
ministrativo;
VI - processos de que hajam
resultado punições a qualquer
funcionário ou servidor do Dis-
trito Federal;
VII • originais de Decretos, Por-
tarias, Ordens de Serviços,
Decisões, Pareceres Normativos
e demais documentos da mesma
natureza;
VIII - estudos que tenham dado
origem a Decretos, Portarias e
Ordens de Serviços;
IX - processos de prestação de
contas.
Parágrafo 1°. -«Para os efeitos
deste Decreto, .são considerados
históricos, dentre outros, os
seguintes documentos:
I - os documentos que autori-
zaram a edificação de prédios ou
monumentos considerados pa-
trimónio histórico do Distrito
Federal;
II - documentos que derpm ou
vieram a dar origem à criação de
órgãos ou entidades da Adminis-
tração do Distrito Federal;
III - documentos relacionados
com o traçado urbanístico e ar-
quitetônico do Plano Piloto e
Cidades Satélites do Distrito
Federal;
IV - cópias de Decretos de no-
meação dos Prefeitos, Gover-
nadores, Secretários de Estado
e dirigentes das entidades da
Administração Indireta do Dis-
trito Federal;
V - os documentos e estudos que
deram origem ao Brasão de
Armas e à Bandeira do Distrito
Federal;
VI - documentos e estudos que
deram ou vieram a dar origem a
leis básicas do Distrito Federal;
VII - outros documentos que por
suas características e a critério

da autoridade competente vie-
rem a ser considerados histó-
ricos.
Parágrafo 2°. - Fica a Secretaria
de Administração responsável
pela organização e manutenção
de um arquivo de documentos
históricos.
Art. 4°. - Serão guardados no
Arquivo Central da Secretaria de
Administração, pelo prazo de 10
anos, os seguintes documentos
oficiais:
a) processos de auto de infração;
b) processos de defesa de auto de
infração;
c) processos de concessão de
direitos e vantagens a funcio-
nários;
d) processos de baixa de ins-
crição, em cpe o requerente está
em débito com o Governo do Dis-
trito Federal.
Art. 5°. - Os documentos não
abrangidos petos artigos 3°. e 4°.,
deste Decreto, serão arquivados
pelo prazo de 2 (dois) a 5 (cinco)
anos, de acordo com a regula-
mentação a ser baixada pela
Secretaria de Administração.
Art. 6°. - Os documentos que, por
exigência legal, são renovados
anua lmente serão guardados
pelo prazo máximo de 2-(dois)
anos, a partir do seu arquiva-
mento.
Art. 7°. — Os prazos de guarda
dos processos e documentos
serão contados a partir da data
do despacho para arquivamento
exarado pela autoridade com -
pé tente.
Art. 8°. - Os documentos espe-
cíficos de cada órgão de que trata
o presente Decreto, passíveis de
eliminação, deverão ser rela-
cionados, de acordo com sua
natureza e remetidos ao Arquivo
Central da Secretaria de
Administração, com prazo
previsto para eliminação.
Art. 9°. — Os órgãos setoriais de
Documentação e Comunicação
da Adminis t ração Direta do
Governo do Distrito Federal
poderão guardar, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, os
processoae documentos,que pos-
sam ser oDJeto de consultas cons-
tantes. V *
Parágrafo único - Decorrido o
prazo previsto nestie,. artigo, os
processos e documentos deverão
ser encaminhados ao Arquivo
Central da Secretaria de
Administração.

TITULO II

DA ELIMINAÇÃO DE DOCU-
MENTOS

Art. 10 — A eliminação de todo e
qualquer documento na Adminis-
tração Direta do Distrito Federal
é de competência exclusiva da
Coordenação do Sistema de
Documentação e Comunicação
Administrativa da Secretaria de
Administração.
Art. 11 — Será designada pelo
Secretário de Administração
uma comissão incumbida de
examinar e classificar os do-
cumentos que se encontraram no
Arquivo Central da Secrqtama de
Administração, eliminando-se
aqueles que, de acordo com os
prazos estabelecidos neste
Decreto, não mais justificarem a
respectiva guarda.
Art. 12 — Os documentos eli-
minados serão inutilizados por
destruição mecânica ou poi

processo adequado que assegure
a sua total descaracterização.
Parágrafo 1°. - A descaracte-
rização dos documentos elimi-
nados será feita sob a orientação,
fiscalização e responsabilidade
direta do órgão competente da
Secretaria de Administração.
Parágrafo 2°. Caberá à
Secretaria de Administração a
alienação ou incineração dos
documentos eliminados e des-
caracterizados.
Art. 13 — Os documentos oficiais
referidos nos artigos 3°., 4°., e 5°.
poderão ser eliminados, desde
que previamente microfilmados
e após a lavratura de termo
próprio, de acordo com o que dis-
põe a Lei n°. 5.433, de 8 de maio
de 1968, e o Decreto n°. 64.398, de
24 de abril de 1969.
Parágrafo único - Os documentos
oficiais de valor histórico refe-
ridos no Parágrafo 1°. do art. 3°.
não poderão ser eliminados sob
nenhuma hipótese sendo, en-
tretanto, permitida sua microfil-
magem.
Art. 14 — Os casos omissos ou as
dúvidas surgidas na execução
deste Decreto serão resolvidos
pela comissão a que se refere o
artigo 11 e, em última instância,
pelo Secretário de Administra-
ção.
Art. 15 — Este Decreto integra o
Livro IV da Consolidação das
Normas de Organização
Administrativa do Distrito
Federal, de acordo com o artigo
5°. do Decreto n°. 1.891, de 21 de
dezembro de 1971.
Art. 16 - O presente Decreto en-
trará em vigor, na data de sua
publicação, revogado o Decreto
n°. 2.245, de 24 de abril de 1973;
Distrito Federal, 18 de março de
1975
87°. da República e 15°. de
Brasilia

DESPACHOS
PROCESSO N° 23.985/73
INTERESSADO: LIA GEDEY
SPARANO - Mat n° 2.163 - SSP
ASSUNTO: PROCESSO AD-
MINISTRATIVO

Senhor Governador:

ELMO SE REJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
IVAN GU AN AIS DE OLIVEIRA
F E R N A N D O TUPINAMBA
VALENTE
WLADIMIR MURTINHO
PEDRO DO CARMO DANTAS
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO
JOSÉ GERALDO MACIEL
M AR IV AL PEREIRA TAPIOCA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

Secretaria de
Administração

DECRETO DE 10 DE MARÇO
DE 1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o constante do processo na

23.985/73,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, LIA
GEDEY SPARANO, Escrevente-
Datilógrafo, nível 7, matrícula n°
2.163, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 19 de março de 1973.
Distrito Federal, 10 de março de
1975.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

Trata-se de Processo Adminis-
trativo instaurado para apurar o
possível abandono de cargo em
que estaria incorrendo a fun-
cionária LIA GEDEY SPARA-
NO, Escrevente-Datilógrafo,
nível 7, matrícula n° 2.163, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, por contar no
período compreendido entre 19 de
março de 1973 a 31 de março de
1974 com 378 (trezentos e setenta
e oito) dias de faltas consecutivas
ao serviço.
Durante o Inquérito, ao ser
atualizada a frequência da re-
ferida funcionária, constatou-se
que a mesma continuou faltando
ao serviço, totalizando, até 31 de
julho de 1974, 500 (quinhentos)
dias de faltas consecutivas.
A Comissão processante ouviu os
esclarecimentos de pessoa de
relacionamento da acusada, ten-
do esta informado que a mesma,
após o término de sua licença
sem vencimentos para trato de
interesses particulares em 18 de
março de 1973, requereu exo-
neração do cargo e foi residir na
Cidade do Rio de Janeiro—GB.
Em diligência realizada, foi
localizado e juntado aos autos o
Processo n° 21.055/73 que trata do
pedido de exoneração da acu-
sada. O pedido de exoneração foi
datado de 19 de março de 1973,
dia seguinte ao do término de sua
licença, e autuado no dia 26 de
março de 1973, tendo sido ar-
quivado sem que fosse decidido
por autoridade competente o seu
pedido.
Convocada para prestar de-
poimento, deixou de comparecer
no dia marcado, sendo, por isso,
indiciada e citada para apresen-
tar defesa.
A indiciada encaminhou expe-
diente à Comissão esclarecendo
que julgava já ter sido exonerada
e solicitou a designação de defen-
sor dativo por ser impossível a
sua vinda a Brasília. No mesmo
expediente reiterou seu pedido de
exoneração.
A defesa explorou o arquivamen-

Áo intempestivo do pedido de
/ /exoneração formulado pela fun-

f /cionária LIA GEDEY SPARA-
NO, indicando, tal fato, como res-
ponsável pela atual situação em
que se encontra a indiciada.
Protesta, afinal, pela concessão
da exoneração.
Considerando o exposto, resolvo
propor a Vossa Excelência a
concessão de exoneração à fun-
cionária LIA GEDEY SPARA-
NO, a partir de 19 de março de
1973, descaracterizando, assim, o
abandono de cargo que lhe foi im-
putado.
Brasília, 05 de março de 1975.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 10 de março de 1975

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

Procuradoria
Geral

PARECER 01/75- 1a SPRG.
PROCESSO N0.: 28566/74.
INTERESSADO: VICENTE DE
PAULA PINTO
ASSUNTO: OI 469/74 - TCB.
Solicita informação ref. vanta-
gem do referido servidor.
EMENTA: Aplica-se à hipótese,
por "analogia", o art. 15 e
Parágrafos do Decreto n°. 1.890
de 21.12,71.
Senhor 1°. Subprocurador Geral:
RELATÓRIO

Em flagrante desrespeito ao es-
tabelecido/- .. noparáftrafo'2°. do
art. 3°. aã Lei n". 4.545/64 o
Diretor Superintendente da
Sociecíade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda. -
T.C.B., consulta a PRG/DF se o
Diretor Administrativo daquela
empresa, Assessor de Adminis-
tração, nível 18—B do Q.P.D.F.,
tem, na sua qualidade de fun-
cionário, direito ao recebimento
do adicional por tempo de ser-
viço, além do salário-família que
lhe é assegurado estatutariamen-
te.
É o relatório.

PARECER

A matéria está prevista pelo
Decreto n°. 1.8WJ,
de 21.12.71, nos urtigoe 12 a 18,'
que disciplinam a situação dos
funcionários colocados à dis-
posição da Administração Des-
centralizada.
Na hipótese "sub examen" trata-
se de funcionário designado para
exercer função de Diretor em
empresa do Complexo Adminis-
trativo a qual não está relacio-
nada nas Tabelas de Empregos
em Comissão.
Trata-se, no entanto, de lunção a
ser exercida por delegação do
cotista majoritário, e que tem a
característica de função em
comissão, exercida por fun-
cionário do Distrito Federal.
Resolve-se o problema por

analogia, aplicando-se a regra
dos arts. 13 e 15 do Decreto n°
1.890/71, que dispõem, "in ver-
bis":
"Art. 13 — Os funcionários que se
acharem ou vierem a ser colo-
cados à disposição dos órgãos
descentralizados de que trata es-
te Decrete passarão a ser re-
munerados pelo órgão a que
prestarem serviço"
"Art. 15 — Os funcionários dos
Quadros de Pessoal do Distrito
Federal, que bloquearem em-
pregos, na forma prevista no art.
13, não poderão perceber re-
muneração inferior aos venci-
mentos do respectivo cargo
efetivo, acrescidos de absorção e
gratificação por tempo de ser-"
viço".
"Parágrafo 1°. - Se a remune*
ração do emprego bloqueado for
inferior ao estabelecido neste ar-
tigo, será devida ao funcionário
uma compiementação equivalen-
te à diferença, a ser paga pelo
respectivo órgão descentrali-
zado".

"Parágrafo 2°. — A compiemen-
tação que se refere o parágrafo
anterior é de caráter pessoal e
não se incorpora, para qualquer
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efeito, à remuneração do em-
prego bloqueado".

Como se verifica da leitura dos
dispositivos suso transcritos, a
situação do servidor interessado
está regulada no art. 15 do
Decreto n°. 1.890, e como a sua
remuneração de Diretor
Administrativo é maior do que
aquela que perceberia como
Assessor de Administração, nível
18—B, nenhuma complemen-
tação lhe é devida para cobrir a
diferença correspondente à
gratificação adicional por tempo
de serviço.
Quanto ao salário-família con-
tinuará lhe sendo pago "ex vi",
do art. 141 da Lei n°. 1.711/52,
(Parágrafo 7°. do art. 13 do
Decreto n°. 1.890).
É o parecer, S.M.J.
Brasília, 9 de janeiro de 1975
ORLANDO MIRANDA DE
ARAGAO
Procurador

PROCESSO N0.: 28566/74
INTERESSADO: VICENTE DE
PAULA PINTO
ASSUNTO: OI. 469/74 - TCB -
Solicita informação ref. vanta-
gem do referido servidor.
Aprovo o Parecer n°. 01/75, de
fls. 4/6, que bem examinou a
hipótese.
A consideração do Exmo. Sr
Procurador-Geral.
Brasília, 30 de janeiro de 1975
CARLOS PENNA
1°. Subprocurador-Geral do DF
Substituto

Processo n°: 28.566/74
Interessado: VICENTE DE
PAULA PINTO
Assunto: Sol, informação ref.
vantagem do ref. servidor

Senhor Governador

Aprovo o Parecer n° 01/75-1'
SPRG de fls. 04/06.
Tratandó-se de funcionário
público colocado i disposição da
Administração Indireta para
exercer Emprego em Comissão

ou cargo de direção, não há como
fugir ao preconizado no parecer.

A alta consideração de Vossa
Excelência.
PRG. 06 de fevereiro de 1975

ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador Geral/em exercício
Aprovo o parecer do Procurador-
Geral
Em, 07/02/75
ELMO SEREJO FARIAS

CONSELHO Dg ABQUtfTETURA

ETJftBAHlSMO
ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CON-
SELHO DE ARQUITETUPA E URBANIS-
MO DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e oito dias do mês de
janeiro de mil novecentos e setenta
e quatro, às nove horas, na sala de
reuniões do Palácio do Buriti, em
Brasilia - Distrito Federal, teve inicio
a Quadragésima Quarta Reunião Or-
dinária do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Distrito Federal, sob a
presidência do Engenheiro ELMO
SEREJO FARIAS, com a presença dos
Conselheiros: Engenheiros SIZINIO
DE ANDRADE GALVÀO, FRANCISCO
DE SALLES BAPTISTA FERREIRA, NID
DUTRA D'AMORIM, STENIO DE
ARAÚJO BASTOS e do Arquiteto AL-
CEBIADES DE QUEIROZ BARATA.
Após a verificação da existência de
"QUORUM", foi declarada aberta a
Sessão e, em seguida, aprovada por
unanimidade a ATA da reunião an-
terior. Passando-se à Ordem do Dia,
foram debatidos e julgados os se-
guintes processos: Processo n°
78.019/73, que trata sobre apro-
vação de projeto no Setor Hoteleiro
de Taguatinga, _de interesse de Ir-
mãos Rodopoulos Ltda. Foi relator
da matéria o Conselheiro STÊNIO DE
ARAÚJO BASTOS. O Conselho,
acolhendo o voto do relator, decidiu
aprovar o estudo apresentado pelo
Departamento de Arquitetetura e
Urbanismo conforme consta na Plan-
ta PR 142/4, ás folhas 19 e 20 do
processo. Processo n° 61.402/74,
que trata sobre projeto do edifício
anexo do Tribunal Superior do
Trabalho, de interesse da Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil. Foi relator da matéria o
Conselheiro FRANCISCO DE SALLES
BAPTISTA FERREIRA. O Conselho,
acolhendo o voto do relator, decidiu;
1) Converter o julgamento do
processo em diligencia ao Depar-
tamento de Arquitetura e Ur-
banismo, a fim de que seja estudada

uma solução, levando-se em con-
sideração o conjunto arauitetô-
nico, preferivelmente consultado os
autores do projeto do Plano Piloto. 2}
Consultar, também, as conces-
sionárias de serviços, públicos em
qualquer caso: Processo n°
72.938/74, que trata sobre apro-
vação de projeto - Projeçõo 3, Trecho
01, SHI/Sul, de interesse de CIPO -
Comércio e Indústria Pedro Salomão
Ltda. Foi relator da matéria o Con-
selheiro FRANCISCO DE SALLES BAP-
TISTA FERREIRA. O Conselho, aco-
lhendo o voto do relator, decidiu: a)
altura máxima de 9,00 (nove)
metros considerado o pjso do pa-
vimento térreo para referência: b)
áreas internas utilizáveis somente
para lojas com atividades especi-
ficadas, conforme o Código de Obras
do Distrito Federal: c) terrajp uti-
lizado como está proposto: d) sub-
solo utilizado para supermercado e
estacionamento público: Processo n°
72.410/74, que apresenta estudo
sobre reformulação de gabarito do
Bloco EC-1, Setor Comercial Local
Residencial, de interesse do Depar-
tamento de Arquitetura e Urbanis-
mo. Foi relator da matéria o
Coselheiro ALCEBIADES DE QUEIROZ
BARATA, que apresentou parecer
favorável ò aprovação do projeto.
Tendo o Conselheiro SIZINIO DE AN-
DRADE GALVÃO solicitado vistas ao
processo, a fim de estudar os autos e
apresentar sugestões conclusivas na
próxima reunião, o que foi concedido
pelo Senhor Presidente. Processo n°
61.356/74, trata sobre autorização
para construção de plataforma de
ligação entre os prédios do Banco do
Brasil, no Setor Bancário Sul, de in-
teresse de IRFASA S/A -Construções
Indústria e Comércio. Foi relator da
matéria o Conselheiro NID DUTRA
D'AMORIM. O Conselho, acolhendo o
voto do relator, decidiu aprovar a
construção da olataforma de ligação
entre os Lotes 31 e 08 do Setor Ban-
cário Sul, de propriedade do Banco
do Brasil, contanto que não haja
ónus para o Governo do Distrito
Federal, e o subsolo a ser coberto
conserve seu caráter de utilização

pública; Processo n° 68.410/74, que
trata sobre aprovação de projeto dos
Lotes l O, l l, 12 e 13 da Quadra 15
do Setor Comercial Residencial Sul,
de interesse de DISBRAVE - Distri-
buidoura Brasilia de Veiculas. Foi
relator da matéria o Conselheiro
FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA
FERREIRA, que pediu prorrogação de
prazo para julgamento do matéria a
fim de melhor estudar os autos e
apresentar relatório na próxima
reunião, o que foi concedido pelo
Senhor Presidente, Processo n°
73.005/74, trata sobre projeto de
modificação de parte do loteamento
dos Setores Sul e Central do Gama,
de interesse do Departamento de
Arquitetura e Urbanismo. Foi relator
da matéria o Conselheiro NID DUTRA
D'AMORIM. O Conselho, acolhendo o
voto do relator, decidiu aprovar os
projetos de remanejamento, para os
Setores Sul e Central ' do Gama,
elaborados pelo Departamento de
Arquitetu rã e U rbanismo, permitindo
edificações com elevador, em pilotis
até 6 (seis) pavimentos, assim como
edificações sem elevador com pilotis
até três pavimentos. Em seguida, o
Conselho, acolhendo exposição de
motivos oral do Senhor Presidente,
tomou a seguinte resolução; Tendo
em vista a aprovação de projetos de
planejamento para os Setores Sul e
Central do Gama - Região Adminis-
trativa II, pela Decisão n° 05/75-
CAU, fica estendido também ao
Setor Norte a pré-falada decisão, de
acordo com a Planta EP-55/1, do
Departamento de Arquitetura e
Urbanismo. Processo n° 71.787/74,
que trata sobre aprovação de
Projeto, da Quadra 11, Lote 36, do
Setor Comercial Sul, de interesse de
Cerealista Amazonas Ltda. Foi re-
lator da matéria o Conselheiro NID
DUTRA D'AMORIM. O Conselho,
acolhendo o voto do relator, decidiu
converter o processo em diligência à
Secretaria de Viação e Obras,
através do Departamento de Ar-
quitetura e Urbanismo a fim de
ser estudado o projeto 0:0 Lereaiisia
Amazonas Limitada. Quanto às
sugestões apresentadas, introduzin-
do modificações, deverõo ser en-
caminhadas em processo à parte,
Processo n° 51.698/75, que trata
sobre acréscimo do SHI/Sul - QL-
5/15. Plonta SHI-EP-26/1, de interes-
se do Departamento de Arquitetura
e Urbanismo, tfoi relator da matéria
o Conselheiro SIZINIO DE ANDRADE
GALVÀO. O Conselho, acolhendo o
voto do relatar, tompu a seguinte
decisão: Fica aprovada a Planta EP-

26/1, criando a Quadra QL-5/15,
com l 4 (quatorze) lotes, destinados
o residências funcionais para o Com-
plexo Administrativo do Governo do
Distrito Federal, e, finalmente, o
Processo n° 309.452/72, que trata
sobre aprovação de projeto no Setor
Comercial Sul, Parte "B", Lote "B" e
outros, de interesse de António
Venâncio da Silva e Companhia
Limitada. Foi relator da matéria o
Conselheiro SIZINIO DE ANDRADE
GALVÃO. O Conselho, acolhendo o
voto do relator proferiu a seguinte
decisão: Fica aprovada a alteração
de gabarito do Setor Comercial Sul
"B", com as seguintes caracterís-
ticas: a) ALTURA: a.l - Prédio de
Magazine - Até 23 metros acima da
cota de soleira, com construção de
térreo e 4 (quatro) pavimentos, no
máximo, a.2 - Prédio de Escritório -
Máximo de 45 (quarenta e cinco)
metros acima da cota de soleira; b)
ÁREA DE CONSTRUÇÃO 56.000,00
(cinquenta e seis mil) metros
quadrados acima da cota de soleira,
para os 2 (dois) edifícios, permitida
uma variação de 2% (dois por cen-
to)- c) UTILIZAÇÃO DO SUBSOLO,
c.l - Para o Lote "A", pertencente á
firma José Baracat, cujo projeto em
execução, prevê a construção de 3
(três) subsolos, permitir-se-à: 2
(dois) subsolos para estacionamen-
to, e l (um) subsolo para comércio,
c.2 - Para os Lotes "B" e "C", das fir-
mas António Venâncio da Silva e
Companhia Limitada e Magazine
Bibabô Limitada, cujos projetos em
execução prevêm 4 (quatro) sub-
solos (praticamente executados),
permitir-se-à: 2 (dois) subsolos para
estacionamento, l (um) subsolo para
depósito; e l (um) subsolo para
comércio. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente deu por
encerrada a Sessão, do que, para
constar, eu, JOEL GUILHERME DE
MEDEIROS, Secretário Adminis-
trativo do Conselho, lavrei a presen-
te ATA, . que depois de lida e
achada contorme, vai assinada por
todos os presentes à Reunião.
Brasília, 28 de janeiro de 1975.

ELMO SEREJO FARIAS
Presidente

CONSELHEIROS:
SIZINIO DE ANDRADE GALVAO
FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA
FERREIRA
NID DUTRA D'AMORIM
STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS
ALCEBIADES DE QUEIROZ BARATA
JOEL GUILHERME DE MEDEIROS
Sec. Administrativo.

SECRETARIA DO GOVERNO

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 24 DE FE VÊ-
RE IRO DE 1975
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Inciso I, do
Artigo l", do Decreto "E" n° 340,
de 12 de dezembro de 1967.
RESOLVE:
AUTORIZAR o funcionário JOSÉ
DE OLIVEIRA NEVES, Coor-
denador do Sistema de Moder-
nização Administrativa, Código
DAS-101.2. matrícula n° 4.546. a
viajar à cidade de mteròi- RJ, nos
dias 26, 26 e 27.02.7r . serviço da
Secretaria do Gove., •• - ó Distrito
Federal.
Brasília, 24 de fevereiro de 1975
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 10 DE MARÇO
DE 1975

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto na
Cláusula Quarta do Convénio

celebrado em 25.11.74, entre o
Distrito Federal e a Companhia
do Desenvolvimento do Planalto
Central (CODE P L AN) para a
"Elaboração do Estudo Preli-
minar da Planta Cadastral do
Distrito Federal e Atualização do
Diagnóstico do Espio Natural do
Distrito Federal".

RESOLVE:

Designar JETHRO BELLO
TORRES, Assessor, Código DAS
102.1, matrícula n° 7989, da Coor-
denação da Administração
Regional, executor do referido
convénio, o qual terá acesso aos
trabalhos, cabendo-lhe fiscalizar
e acompanhar o seu andamento,
bem como atestar a normal
execução dos serviços.

Brasília, 10 de março de 1975.

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 12 DE MARÇO DE 1975
O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência estabe-
lecida peb fnciso VI do Artigo 1 ° do
Decreto "t" n° 340 de 12 de dezem-
bro de 1967.

RESOLVE:

designar JOSÉ ANDRADE DOS SAN-
TOS, Oficial de Administração, nfvel
16.C, matrícula n° 12.550 do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituto eventual do
Chefe do Serviço de Acompanha-
mento e Registro de Dados Regio-

nais, símbolo FC-05, da Coordenação
da Administração Regional da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal.
Brasília, 12 de março de 1975.
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
(Republicado do JISTRiTO FEDERAL
n° 41, de l 8.3.75, pág. 9. devido a.
lapso do original).

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INTRUCÁO DE l 8..DE FEVEREIRO DE
1975

0 SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL — CODEPLAN,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas peb Artigo 24, Inciso VIM
dos Estatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o Processo n°.
0169/75, de 21/02/75,

RESOLVE:

1 — Designar, nos termos do Artigo
499 da Consolidação das Leis do
Trabaho-C.L.T., CARLOS ROBERTO
TRONCOSO, Arquiteto, Nível 09, da
TES, para exercer o Emprego em
Comissão, Símbolo EC—l, de Coor-
denador da Coordenação de Projetos
Fisicos - DIREX.
II — Esta Instrução entra em vigor a

partir desta data.
Brasília (DF), 18 de fevereiro de
1975
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

ATA DA 92a. (NONAGÉSIMA SE-
GUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO PLANALTO CENTRAL-CO-
DEPLAN, REALIZADA NO DIA 19 DE
PEREIRO DE 1975.
Aos dezenove dias do mês do fe-
vereiro de mil novecentos e setenta
e cinco, às oito horas e trinta mi-
nutos, na sede social da Companhia
do Desenvolvimento do Planalto
Central - CODEPLAN, situada no
Setor Comercial Sul, Quadra 05,
Bloco "C", Loja s 80/90 -Brasília - Dis-
trito Federal, realizou-se a 92a.

(nonagésima segunda) reunião or-
dinária do Conselho de Adminis-
tração, sob a presidência do Se-
cretário do Governo do Distrito
Federal, Senhor IVAN GUANAIS DE
OLIVEIRA, e com a presença dos
Senhores Conselheiros EVANDRO
JOSÉ DE MACEDO, Superintendente
da Empresa, DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM, JURACI CANDEIA
DE SOUZA eLUIS CARLOS BOAVEN-
TURA NEVES, Inicialmente, o Senhor
Presidente declarou aberta a sessão
e determinou que se procedesse ò
leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi por
uanimidade aprovada. Em prós
seguimento, foram amplamente dis-
cutidos, com a participação de todos
os Conselheiros, assuntos técnicos-
administrativo de interesse da Com-
panhia. Nada mais havendo a tratai
às onze horas e trinta mmutos o
Senhor Presidente deu por encer-
rada a reunião, da qual, para cons-
tar, eu, LAÍS DA COSTA PARANHOS,
Secretária, lavrei a presente Ata
que, lida e aprovada, vai por mim
subscrita e assinada pebs Senhores
Conselheros presentes.
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
EVANDRO JOS.'E DE MACEDO,
DENILSON GERALDO SAMPAIÍ>
REHEM
JURACI CANDEIA DE SOUZA

LUÍS CARLOS BOAVENTURA NEVES
LAÍS DA COSTA PARANHOS
Secretária



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 20 de março de 1975. Página 5

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 150/75 DE 17 DE
MARÇO DE 1975

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atf ibuições
regimentais e tendp- em vista o
disposto no artigf, 4° do Decreto
n° 2.773, de 2-"> de novembro de
1974.

RESOLVE:

1. O regime de trabalho em fun-
ção aã carga noraria, para os
servidores incluídos nas Cate-
gorias e Categorias Funcionais
dos Grupos integrantes do Plano
de Classificação de Cargos, de
que trata a Lei n° 5.920, de 19 de
setembro de 1973, é estabelecido,
com base no Decreto n° 2.773, de
25 de novembro de 1974 na confor-
midade do Anexo I desta Por-
taria.
1.1 O regime de trabalho de que
trata este item, com relação às
Categorias Funcionais integran-
tes, do Grupo-Outras Atividades
de Nível Médio, bem como às que
vierem a ser incluídas nos
Grupos já estruturados, será
definido em ato próprio.-

2. A característica de integral e
exclusiva dedicação ao serviço,
inerente ao exercício dos cargos
de provimento em comissão in-
cluídos no Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores,
compreende:
a) - a exigência de desempenho
restrito das qtribuições próprias
dos referidos cargos, vedado o
afastamento dos respectivos
titulares para o exercício de
quaisqueroutras atividades, bem
assim para a participação de
cursos, estágios ou formas con-
géneres.
b) - a proibição dje exercício de
quaisquer outroscargos, funções,
empregos ou atividadesainda que
em caráter eventual ou sem vin-
culaçãoempregatícia, em órgãos
da Administração Direta, central
ou descentralizada, Autarquias,
Empresas Públicas, Sociedades
de Economia Mista ou Fundações
de âmbito federal, estadual, do
Distrito Federal ou municipal.
3. Não se inclui nas proibições a
que se refere o item anterior.
a) - os casos de afastamento
decorrentes da própria natureza
do cargo, impostos pelo seu
exercício.
b) - a participação em órgãos de
deliberação coletiva, na forma
prevista no Decreto n° 1.932, de 3
de janeiro de 1972
c) - os casos de designação fun-

damentados no'parágrafo único
do artigo 123- do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967, na
redação dada pelo Decreto-lei n°
900, de 29 de setembro de 1969;
d) - o desempenho de atividades
que, sem caráter de emprego, se
destinem à difusão de ideias e
conhecimento;
e) - a ministração eventual de
aulas em estabelecimentos
públicos ou particulares;
f) - a participação eventual, sem
caráter lempregaticio, de se-
minários, conferências ou outros
semelhantes.
3.1 - Constitui requisito obriga-
tório, nos casos enumerados nas
alíneas "d" e "e "deste item,que o
exercício das atividades ocorra
fora do expediente normal da
repartição a quepertença o cargo
em- comissão e sem prejufco do
cumprimento da respectiva car-
ga horária.

4. Aos servidores incluídos no
Grupo-Polícia Civil aplica-se o
disposto nos itens 2 e 3 desta Por-
taria, excetuadas as normas
constantes da parte final da
alínea "a" do item 2 e da alínea
"b" do item 3.
5. Caberá aos Secretários de
Estado, Procurador Geral,
Chefes dos* Gabinetes Civil e
Militar do Governador, ao Con-
sultor Jurídico, ao Diretor
Geral do Departamento de
Estradas de Rodagem, aos di-
rigentes dos órgãos relativamen-
te autónomos, aos Administra-
dores Regionais e aos Adminis-
tradores da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante e do Setor
Residencial Indústria e Abas-
tecimento estabelecer o horário
de trabalho dos servidores que
lhes são subordinados, de confor-
midade com o que for a dotado
para o funcionamento das res-
pectivas repartições e observada
a carga horária semanal a que
estiverem sujeitos de acordo com
o disposto no Anexo I desta Por-
taria.

5.1. Na aplicação do disposto nes-
te item o dirigente da repartição
deverá adotar:
a) para o ptfssoal sujeito ao re-
gime de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, o sistema
de dois turnos completos, dia-
riamente;
b) - para o pessoal sujeito ao
regime de 30 (trinta)'horas se-
manais de trabalho, o sistema de
um turno completo, diariamente,
compatível com o horário de fun-
cionamento da repartição;

c) - escalas de serviço, incluindo
plantões, se for o caso, em se
tratando de atividades médicas,
para-médicas, industriais, de fis-
calização e outras que, pela sua
natureza, se devam exercitar
sem solução de continuidade.
5.2. As medidas de que trata este
item deverão ser estabelecidas
antes da publicação dos atos de
implantação do novo Plano de
Classificação de Cargos, para
efeito da observância do disposto
no item 10 desta Portaria.

6. O disposto no item 5 não se
aplica à Polícia Militar e ao Cor-
po de Bombeiros, quedeverão es-
tabelecer o horário do pessoal
civil lotado nessas Corporações
de acordo com as peculiaridades
de seu funcionamento, obser-
vada, em cada caso, a carga
horária semanal fixada no Anexo
I desta Portaria.
7. Os ocupantes de cargos ou em-
pregos não incluídos no Plano de
Classificação de que trata a Lei
n° 5.920, de 1973, continuam
sujeitos à carga horária de
trabalho fixada expressamente
em normas legais e regulamen-
tares vigentes para os sistemas
de classificação em extinção. ,
7.1 Os ocupantes de cargos de
Tesoureiro-Auxilia r e Tesou-
reiro-Auxiliar de 1a Categoria
que forem incluídos no Quadro
Suplementar na forma autori-
zada pelo artigo 5° da Lei n°
5.953, de 3 de dezembro de 1973,
ficam sujeitos ao regime de 40
(quarenta) horas semanais de
trabalho.

8. A Coordenação do Sistema de
Pessoal e os órgãos de pessoal
dos Órgãos Relativamente
Autónomos e do Departamento
de Estradas de Rodagem de-
verão providenciar, junto à
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos - CCAC, a
revisão dos casos de acumulação
de cargos e/ou empregos, em
face da carga horária a que se
referem o Decreto n° 2.773, de
1974, e esta Portaria.
8.L A verificação da compati-
bilidade de horário deverá ser
feita pela CCAC, em função dos
cargos ou empregos de que seja
titular o servidor, ainda que, em
relação a um deles, o interessado
permaneça na sistemática em
extinção.
8.2 Comproyacfa-o incompftibílidode
de horário, aeverá o servidor ma-
nifestar a opção por um dos cargos
ou empregos.
8.3 Manifestada a opção, será ela

acompanhada do pedido de exo-
neração ou de dispensa do outro car-
go ou emprego, se este pertencer a
órgão integrante d* Administração
diretaou a Autarquia, ou de cópia do
referido pedido, se o cargo ou em-
prego pertencer à Administração
federal, estadual ou municipal, a
Empresa Pública, a Sociedade de
Economia Mista ou a Fundação.
8.4 A exoneração ou a dispensa de
que trata o subitem anterior deverá
retroagir à data da decisão da CCAC,
declaratória da incompatibilidade de
horário.
9. Para efeito do disposto nesta Por-
taria a Coordenação do Sistema de
Pessoal e os órgãos de pessoal dos
Órgãos Relativamente Autónomos e
do Departamento de Estradas de
Rodagem deverão adotar os seguin-
tes procedimentos:
1°.- Promover o levantamento dos
casos de acumulação de cargos e/ou
empregos dos servidores da área na
conformidade da Situação Atual do
Anexo II desta Portaria;

2°. - Indicar, na Situação Nova do
referido Anexo II:
- a Categoria FuncionaPa que con-
corre o servidor no novo Plano de
classificação de Cargos e a respec-
tiva carga horária semanal fixada no
Anexo l desta Portaria (coluna A);
- o horário diário do servidor em
relação ao cargo ou emprego no
novo Plano (coluna B);
- o cargo ou emprego do servidor in-
cluído em Quadro ou Tabela Su-
plementar, se for o caso (coluna C);
-o cargo ou emprego permanente dó
servidor optante pela clientela
secundária ou geral, mantido em
Quadro de Pessoal ou em Tabela
Permanente regida pela legislação
trabalhista, se for o caso (coluna D);
-o cargo ou emprego exercido em
Órgão da Administração federal, es-
tadual, municipal, de Sociedade de
Economia Mista, Empresa Pública ou
Fundação, se for o caso (coluna E);
3°. - Oficiar à repartição a que per-
tence o cargo ou emprego ocupado
pelo servidor, para que o respectivo
dirigente, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data do ex-
pediente esclareça;
-o horário diário a que está sujeito o
servidor do novo Plano;
-o horário diário de trabalho a que
está sujeito o servidor, na hipótese
de ser incluído em Quadro ou Tabela
Suplementar;
-o horário diário a que está sujeito o
servidorjnantido em Quadro de Pes-
soal ou em Tabela Permanente
regida pela legislação trabalhista, na
qualidade de optante peb clientela
secundária ou geral;
-o horário diário de. trabalho cum-
prido peb servidor no cargo ou em-
prego federal, estadual, municipal,
de Sociedade de Economia Mista, de
Empresa Pública, ou de Fundação, se
for o caso.
4°. Recebidos os elementos indi-
cados no 3°. procedimento, anotá-

los, respectivamente, nas colunas
H,C,D ou E do Anexo II desta Por-
taria, imediatamente abaixo da
denominação do cargo ou emprego
ocupado pelo servidor, em cada
caso.
5° - Submeter a questão referente
à compatibilidade de horário a
decisão da CCAC.
6° - No caso de ficar comprovada
e decidida a incompatibilidade de
horário, convocar o servidor a
manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da data da
convocação, a opção definitiva
pelo cargo ou emprego em que
deseja permanecer.

7° - Elaborar e submeter a as-
sinatura da autoridade compe-
tente o ato de exoneração ou de
dispensa do cargo ou emprego
ocupado pelo servidor e por ele
indicado, observado o disposto no
subitem 8. 4, se o cargo ou em-
prego pertencer aos Quadros de
Pessoal do Distrito Federal ou
Tabelas de Empregos Perma-
nentes dos Órgão s Relativamente
Autónomos ou do Departamento
de Estradas de Rodagem.

8° - Fazer publicar no "Distrito
Federal" o ato de exoneração
ou de dispensa a que se refere o
procedimento anterior.

9° - Encaminhar cópia do Anexo
II, preenchido à Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos.

10. O regime de trabalho esta-
belecido pelo Decreto n° 2.773,
de 1974, e disciplinado nesta Por-
taria, vigorará a partir da data
da 'publicação dos atos de in-
clusão dos servidores no novo
Plano de Classificação de Car-
gos.

10.1 Na hipótese de acumulação
de cargos e/ou empregos, o órgão
de pessoal competente deverá
providenciar para que, a té a d ata
estabelecida neste item, estejam
examinados e decididos os casos
de revisão quanto à compa-
tibilidade de horário.

11, Os casos omissos serão resol-
vidos pela Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal.

Brasília, 17 de março de 1975.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

.Secretário de Admiiistraçáo.
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L4íabe.£«.ee <c notlnn pmia. a. itatii^io de.
compizí «04 Su.pt*Mtnc.a.do» 4a. 3oc.it.da.dt dt
Aixuice.onen.io de BJitultio. S.A. - 5A3, me

AiUoA-izaçio de Compia. "AC",pó* <uj
o* 3.uad*o4 PA.ow.i40/tio e PfcA..ia-

de fmoat do Viíinito ftdttat e o*
j ã. c.ta.étífi-Le.a.dat no Hove Pta.no de Ctcuti

de

O SECRETARIO OE AUMINIiTRAÇKO UO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lha são conferida» pé
Io Inciso I do artigo 80 do Regimento eprovado pé
Io Decreto n9 2.2SO de 6 de «alo de 1973 e tendo
e* vista o Convénio celebrado entre o Coverno do
Distrito Federal e e Sociedade de Abet ted mento
de Brasília S.A. - SAB.

2. - O funcionário Interessado na utlllzaçio do

sistema de compras de qae trat» a presente Portaria poderá obter
as suas "AC", ate o Unite de margem cor<s1gnivel em seu vencimento,

dlretaaente cora o Agente Setorial de Pessoal de sua unidade dt lotl"
Cão.

2.1-0 limite a que se refere este 1tes serã caĵ
culado de conformidade com o que dispõe a Lei n? 1.046 de 2 de j*_
p.eiro de 1950.

3. - Até o dia 19 de cada mis, os Agentes Setor[
ais de Pessoal deverío comparecer ã SAB e receber es "AC" eu1 quantj^
dade e valor suficientes para atender is necessidades de distribui^
(ao para o «is seguinte.

3.1 - No ceso deste Item, o pedido i SAB serã for
mulado por escrito e dele devera constar o valor global das "AC"
solicitadas, que serã estimado em razão d« tais necessidades.

4. - Os Agentes Setoriais de Pessoal distribuirão
as "AC" nomlnatlvamente aos funcionários de sues respectivas unida,
dês de lotação, mediante recibo, no período compreendido entre os
dias 20 a 30 de cada mês.

R E S O L V E :

1. - Fica estabelecida a rotina para a realização
de compres nos Supermercados da Sociedade) de Abastecimento de Brasf
lie S.A. - SAB. mediante autorização de Compra - "AC", por funciona
rios dos Quadros Provisório e Permanente de Pessoal do Distrito Fe
dera l e os já classificados no Novo Plano de Classificação de Car

gos.

cloniHos:

1.1 - Excetuen-se do disposto neste Item os fun

a) em gozo de licença para trato de Interesse
particular,

b) i disposição ou bloqueando vaga ou no exercT
cio de Emprego em Comissão (EC) em órgãos da
Administração Descentralizada do Distrito Fe
deral ou entidade autárquica, que poderão,
entretanto, utilizar do sistema de compres
porventura estabelecido entre esses órgãos e
a SAB; *

c) que se encontrem prestando serviços, sob a
forma de requisição ou não, sem ónus para os
cofres do Distrito Federal, a órgãos estra
nhos ao Complexo Administrativo do Distrito
Federal;

d) que tenham se ausentado do serviço, no mis
anterior, sem motivo justificado, por mais
de 20 dias consecutivos;

e) que se ache» respondendo a Processo Adm1n1s_
tratlvo por abandono de cargo;

f) quo «stejam cumprindo penalidade disciplinar
de suspensão superior a 20 dias, quando nio
convertida em multa;

g) contra os quais haj* sido ordenada a prisão
administrativa ou a suspensão preventiva;

h) que hejam formalizado o seu pedido de exone
ração do cargo.

4 . 1 - 0 recito de que trate «st* Item í o cons tan
te do Anexo que acoapanha esta Portaria, o qual fica desde já apro
vedo.

4.2 - O recibo serã firmado em duas vias. ficando
o original com o Agente Setorial de Pessoel e e copla com o 1nteres_
sedo.

5. - Os Agentes Setoriais de Pessoal devolverão i
SAB, no primeiro die útil de cada mis. as "AC" porventura não d1s_
trlbuTdas no mis anterior, devendo exigir para maior segurança e
eficiente controle o respectivo comprovante que será arquivado jun
temente com uma cópia do pedido a que se refere o subltem 3.1.

6. - Ati o dia S de cada mis, os Agentes Setort^
ais de Pessoal encaminharão ã Divisão de Cadastro Financeiro da
Coordenação do Sistema de Pesseal a relação dos funcionários e os res_

pectlvos velores das "AC" a eles dlstrlbuldts no mis anterior, pere
efeito de Imediato desconto em felha.

6.1 - A relação de que trate este Item será enca-
minhada através de ofício numerado de quel conste e valor totel das
•AC" distribuídas.

6.2 - A relação terá também a sue numeração
da e própria, devendo ser renovada anualmente.

7. - A Divisão de Cadastro Financeiro provldencj^
ara para que, até o dia IS de cada mês. seja encaminhada a documen-
tação adequada ã Secretaria de Finanças, com vistas i quitação do
débito junto a SAB.

ô. - As condições e prezes estabelecidos na pre-
sente Portaria deverío ser observados com e rigor necessário, soe
pena de aplicação da sançíe prevista para os casos de desobediência
e falta de cumprimento dot deveres funcionais e de outras consequin
cias.

9. Esta Portaria entrará em vigor na «lata de sua
publicação, revogadas as disposições en contrário.

Bresllla, de março de 1975

1.2 - Nos cesos das letres "e" e "h*, do sub
Item anterior, cabe ã Divisão de Registro e Movimentação de Pessoal
da Coordenação do Sistema de Pessoal fazer expressa e Imediata
comunicação ao Agente Setorial de Pessoal da unidade de lotação do
funcionário.

JOSÉ AFFONSO MOKHIRO JE SARROS NENUSIER

Secretário de Administração do
Distrito Federal
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(AUTORIZAÇÃO DE COMPRA) AC
Recibo de entrega a .

Matrícula ní:

(nome)

VALOR

Recebi do Agente Setorial
i o valor

de Pessoal da(o)

declarado de

CR$ J
), representado nas Autoriz^

coes de Compras - "AC", abaixo, relacionadas, para aquisição de
mercadorias nos Supermercados da Sociedade de Abastecimento de
Brasília S.A. - SAB. Desde já autorizo a descontar do meu venci-
mento relativo ao mês de próximo futuro o valor roer,ci£
nado neste recibo.

Brasília, de de 197

assinatura

ATENDIDO POR:.

Relação das "AC" distribuídas

Matr.

Quantidade Valor
NUMERAÇÃO

DE A

ATENÇXO: E* CISO dl extravio, conunlcir imediatamente i SAí>.

PORTARIA1 17, DEMARCO DE.1975

C SECRETARIO DE ADMINIStRAÇAO
DO eisTRrro FEDERAL, no uso das
O*rir>uiç8«s que lh« são cohferidas
pelo artigo 13 do Decreto n°. 618 de
12 de j unho de 1967 e tendo em vista
a decisõo da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos, e
autorização do Governador do Dis-

trito r»d«rol, exarado no processo
n°. 2.147/75,

RESOLVE:

DETERMINAR, nos termos do artigo

1°. do Decreto n°. 618 de" 12 de
junho de 1967 combinado com o ar-
tigo l ° do Decreto n°. 2.826 de 24 de
janeiro de 1975, a aplicação do

regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva, até 31 de dezembro
de 1975, aos servidores em anexo
relacionados.

Brasília, 17 de março de 1975.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração.

RELAOSO tnfi f l-, IQH.JtMOS JUiÇLUÍDCS JMJABiAÍL'-' V_'-. -E OE
TEMPO I.STE6RAL E DEDICAÇSC EXCLU&iVA ATE 31.12.75 CO»

FORHE O PROCES30 lit 119 2.147/75

MATR. • O N.C FUNÇXO ER COHISSXO STHBOLO PERCENTUAL VALOR

18.119 OI0SENES SE6UUDO OE CARVALHO

18.055 ELZA MARIA OE ARAOJO SANTIAGO
I8.1ZO RUI DE ALENCAR NATOS NETO
18.133 MARIA ELIARE BEZERRA ESPlHOOLA ROREIRA
18.135 MULO EULER TEIXEIRA PIRES
18.434 MARIA HELENA LIHA GE OLIVEIRA CASTRO

Assistente de Psicologia FC-6 Kt 1.407.00
Secretirte-OatUigrafo FC-10 75S 1.010.00
Encarregado de Apl. de Testas FC-14 60S 658.00
Encarregado de Apl. de Testes FC-14 60S 653.00
Encarregado de Ooseekfl FC-14 60S 658.00
Encarregado de Apl. de Testas FC-14 60S 658.00

Brasília./t. O". <te 1975

JOSt AFFOilSO MONTEIRO DE BARROS HtNUSIER
Secret-rio de Adnlnlstraião do

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PROCESSQ N": 26111/74
INTERESSADO : EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS
Tenao em viswt (À. elementos
constante do presente processo,
reconheço a dívida aqui referida,
na importância de Cr 387,00
(trezentos e oitents e sete cru-
zeiros), em favor da Empresa

Brasileira de Correios e Telé-
grafos, de acordo com o que dis-
põe o Decreto n° 62.115/68.
Puhlique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa, para
os fins pertinentes.
Brasília, 28 de fevereiro de 1a."
FERNANDO T U P I N A M B A
VALENTE
Secretário de Finanças.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS

Recurso "ex offício" n° 469/74
Recorrente: Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana
Recorrido: Newton Lima Oli-
veira
Relator: Juiz Newton Egydio
Rossi
ACÓRDÃO N" 26/75 (1.137)
EMENTA: AUTO DE INF RA-
ÇÃO- IMPROCEDENCIA-
Improcedente é o auto de in-
fração lavrado contra quem, no
prazo concedido em notificação
preliminar, regularizou a si-
tuação.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex offício" n°
469/74, em que é Recorrente Ser-
viço Autónomo de Limpeza
Urbana e Recorrido Newton
Lima Oliveira, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à unanimidade
de votos, conhecer do Recurso
para lhe negar provimento, nos
termos das notas taquigráfica,s..
Sala das Sessões-Brasília-DF.,
em 11 de março de 1975 c
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

Recurso Voluntário n° 30/73
Recorrente: Corina Silvia de
Oliveira
Recorrido: Divisão de Tributos
Imobiliários
Relator: Juiz Mauro Rena n Bit-
tencourt
ACÓRDÃO N° 21/75 (1.132)
EMENTA: IPTU- ALIQUOTA
DE 0,25% - INTERPRETAÇÃO
DO DISPOSITIVO LEGAL-
Somente para o prédio exclusi-
vamente residencial oycupado,
pelo proprietário, promitente
comprador, cessionSrio da
promessa ou por quem tenha
sobre o imóvel direito real do
usufruto, uso ou habitação, con-
forme definido na lei civil, in-
cidente o imposto a razão da
alíquota de 0,25%, insita no inciso
IV, do art. 19, do Decreto-lei n°
82/66 cuja interpretação é res-
tritiva.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n"
30/73, em que é Recorrente
Corina Silvia de Oliveira e
Recorrida Divisão de Tributos
Imobiliários acorda a Junta de
Recursos Fisciais, à unanimi-
dade de votos, conhecer do recur-
so para lhe negar provimento,
nos termos das notas taquigrá-
ficas.

Sala das Sessões-Brasília-DF, em
06 de março de 1975.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
MAURO RENAN BITTEN-
COVRT
Relator

Recurso Voluntário n° 462/74
Recorrente: José Divino de
Oliveira
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Relator: Juiz João Bispo dos San-
tos Júnior
ACÓRDÃO N° 25/75 (1.136)
EMENTA: AUTORIA CONFES-
SA- Configurada a infração e con-
fessada sua autoria, meras
alegações do autuado não o
exoneram das penalidades co-
minadas em lei.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
462/74, em que é Recorrente José
Divino de Oliveira de Recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso
para lhe negar provimento, nos
termos das notas taquigráficas.
Sala das Sessões-Brasflia-DF, em
06 de março de 1975.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
JOÃO BISPO DOS SANTOS
JÚNIOR
Redator

Recurso Voluntário n° 320/74
Recorrente: Issa e Cia. Ltda
Recorrente: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
Issa e Cia. Ltda irresignada com
a sentença de Primeira Instância

proferida no processo n°
042.354/73, pertinente a recla-
mação contra lançamento de
I.P.T.U. ofereceu recurso a esta
egrégia Junta em 5 de junho de
1974 ( Registro do Protocolo Geral
de fls. 14).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 27 de maio de 1974
(recibo de fls. 11), evidencian-
do-sé, assim, a observância do
prazo previsto no art. 257 da Lei
n° 4.191/62, combinado com os
arts. 34 e 35 do Regimento Interno
deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.
Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.

Brasília, 11 de março de 1975.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 454/74
Recorrente: Jafé Nogueira
Soares
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Relator: Juiz Walter Basniaki
Linhares

ACÓRDÃO N° 08/75 (1.119)
EMENTA: PROVA- AUSENCIA-
Alegações sem provas, são ins-
suficientes para ilidir a ação fis-
cal regularmente intentada.
Vistos, relatados e discutidos e os
autos do Recurso Voluntário n°
454/74, em que é Recorrente Jafé
Nogueira Saores e Recorrido Ser-
viço Autónomo de Limpeza,
Urbana, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso
para lhe negar provimento, nos

termos das notas taquigráficas.
Sala das Sessões-Brasília-DF, em
20 de fevereiro de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
WALTER BASNIAKI LINHA-
RES
Redator

Recurso Voluntário n° 473/74
Recorrente: Luiz Tomaz Fru-
tuoso
Recorrido: Departamento da
Receita
Relator: Juiz Walter Basniaki
Linhares

ACÓRDÃO N° 09/75 (1.120)
EMENTA: DECISÃO INCO-
MOPLETA- NULIDADE- Nula é
a sentença de Primeira Instância
que, embora impondo recolhi-
mento de crédito correspondente
ao imposto e multa, não decida
quanto a juros de mora e cor-
reção monetária.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n"
473/74, em que é Recorrente Luiz
Tomaz Frutuoso e Recorrido
Departamento da Receita, acor-
da a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade de votos, conhecer
dp recurso para declarar nula
a sentença de Primeira Instância
proferida às fls. 7 dos autos, nos
termos das notas taquigráficas.
Ausentes à votação os Juizes
Mauro Renan Bittencourt e João
Bispo dos Santos Júnior.
Sala das Sessões-Brasília-DF, em
20 de fevereiro de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
WALTER BASNIAKI LINHA-
RES
Redator
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP
ATOS DO SUPERINTENDENTE

CONSELHO DE ADMIHISTRAÇRO

Sessão nÇ 79 Real izada em 21.02.75

R E S O L U Ç Ã O N? 020 .

O CONSELHO DE A D M I N I S T R A Ç Ã O OA COMPANHIA IMOBILIjS

RIA DE BRASÍLIA - T E R R A C A P , no uso de suas atribuições es ta tu ta

rias e legais e tendo em vista o constante do processo n?

17.850/74, e

CONSIDERANDO que d i ve rsas indústr ias, incent iva

das por benefícios f i sca is e fac i l i dades para aquis ição de imóveis

adequados , t em- s e instalado em vár ios centros urbanos do Pais , seji

do grande o número das que se f i x am nas regiões l i mi" t r o f es com o

Distrito Federal ;

COM SI _DE RÃS DO que a ausenc ia .de maior número de

indústrias impede o aproveitamento da mão-de-obra, j ã excedente no

Distrito Federal;

CONSIDERANDO que a atual polí t ica do Governo do

Distrito Federal está empenhada na solução de tais problemas;

CONS_IDE_RAMDg_ que a Companhia Imobiliária de Bras£

lia» responsável por- todas as operações imobi l iár ias no território

do Distrito Federal, d ispõe de me i os - dentro de suas atr ibuiçÕes-

de colaborar com aquele propósi to Governamenta l ;

C O NS l D E_RANOp que, a par dos incent ivos, o regime

de vendas a ser adotado devçrã resguardar a Companhia, de modo a

poder compelir às construções, evi tando, desta forma, a especula^

Cão imob i l iá r ia ;

AfjjK) , f ina lmente, que as normas em vigor

para ve

vos ,

nda de l otes industriais não s a t i s f a z e m .todos esses objeti

R E S O L V E :

Art. l? - A venda de l otes das Cidades Sá te li tes ,

dês ti nados a indústrias de in teresse do Distrito F&deral , passa a

ser regida por esta Resolução.

Ar t . 29 - Os lotes de que trata o artigo anterior

serão vendi do s, i nde pendent emente de licit aç ao, a empresas 'i ndus^

t r iais interessadas em expandir ou iniciar suas at ividades no Dis_

trito Federal.

Art. 39 - O preço será f ixado pelo Conselho de

.Administração, por proposta da Diretor ia, acompanhada do laudo de

aval iação, elaborado pela DPA-DIM e será pago, nos casos de venda

a prazo, da seguinte forma:

a) - 5Í (c inco por cento), como sinal e princípio

de pagamento, no ato da aquis ição;

b) - 95Í (noventa e c inco por cento) , em até 72

(setenta e duas) prestações mensais e sucess i vas - vencendo-se a

primei rã triivta (30) dias apôs a data da ass inatura do contrato

ac resc idas de juros, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, de

acordo com a "Tabela Pr ice" , obedecendo o segu in te esquema de amo£

ti zacão . .em funrno do preço total:

10% (dez por cento) - 19 ano

10* (dez por cento) - 29 ano

15Í (quinze por cento) - 39 ano

201 (vinte por cento) - 49 ano

20X (vinte por cento) - 59 ario

2QÍ (vinte por cento) - 69 ano

§ 19 - S cada parcela anual serão acrescidos os

juros correspondentes ao período em que os mesmos f i ca ram ret idos,

para posterior cálculo das prés tacões mens ai s .

§ 29 - A pres tação paga com atraso será acrescida

de 10% (dez por cento) de seu valor, a lém dos juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês , sem preju izo- 'das cominaçoes prev is tas no a.r

tigo by, letra "g".

§ 39 - O comprador poderá antecipar o pagamento das

prestações, caso em que será considerado como saldo devedor a soma

das parcelas anuais vincendas com o acrésc imo previsto no parágrafo

19 deste artigo.

Art. 49 - Os requeri mentos para aqu is ição de lotes

de que trata esta Resolução serão dirigidos ao Superintendente de

Companhia e instruídos com os seguintes documentos:

a) - copia a u te n ti ca da do ato const i tut ivo da eni

presa e eventuais alterações (contrato soc ia l ,

estatuto socia l ou declaração de empresa indj[

vi d u a l ) , de vi d am ente regis t rada na Junta Cc>

merci ai ;

b) - copia autent icada do último ba lanço;

c) - atestados de capacidade financeira da empresa,

passados por dói s estabeieci mentos bancários;

d) - ata da eleição da atual di rétoria. quando for

o caso;

e) - fi chá cadastra l dos atuais di retores, sóc ios

ou titular de empresa individual;

f) - cêrti does negat ivas de debi to da empresa para

com as Fazendas Públ icas e INPS;

g) - copia autent icada da declaração de bens dos '

sócios, diretores ou titular de empresa indj_

vi dual) prestada ao M i n i s t é r i o "da Fazenda e

relativa ao ano base;

h) - certidões negat ivas dos Cartórios de Protesto

e dos Cartórios de Distribuição das Varas Cj

veis, Criminais e Justiça Federal, referentes

ã empresa e aos sóc ios , diretores ou titular'

de empresa individual;
i) - anteoro.ieto industrial completo, em 02 vias ,

assinadas pelo responsável técnico e pelos ré

presentantes legai s da empresa, constando de:

1. anteprojeto arquitetonicoí

2. idem de instalações eletrica e te lefónica;

3. idem de instalações hidrául ica e sanitária;

4. espee i f i caçoes s umari as de acabamentos;

5. lav-out das instalações;

6. f luxograma da produção;

7. cronograma físico-f inanceiro da obra.

Parágrafo Qnico - Alem dos documentos acima rela

cionados , a Di retori a poderá exigi r a apresentação de outros que

julgar convênientes a instrução do processo.

Art. 59 - A u t o r i z a d a a venda pel a Di retori a, o

interessado será not i f icado para, no prazo improrrogável de 15

(quinze) d ias, ass inar o COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, no qual S£

rão consignadas as segui ntes condições:

a) - preço, prazo e forma de pagamento;

b) - prazo de vinte e quatro (24) meses para a

construção def in i t iva no lote, contado da ass ina tu ra do compromisso

de compra e venda;

c) - prazo de tri n ta (30) meses, para e fe t i va i n^

ta lação da indústria, também contado da data da assintaura do coin

promisso-de compra e venda ;

d) - proibição de cessão de direitos e obrigações

do contrato, enquanto não cumpri das as e x i g ê n c i a s das letras "b" e

"c" deste artigo;

e) - responsabi l idade do pronrissãrio comprador p£
Io pagamento de quaisquer impostos e taxas que recaiam ou venham a
recair sobre o lote prometido ã venda ;

f) - responsab i l i dade do promissãr io comprador por
todas as despesas do contrato e sua averbação no registro imobil ia_
rio, bem como as referentes a escritura definit iva e seu registro,
imposto de t ransmissão inter v i vos e quaisquer outros encargos de_
correntes do refer ido ins trumen to;

g) - c lausula resolut iva do contrato, pel o não cum
primento de quaisquer das obr igações assumi das peto promi ssa r i o com
prador, bem como pelo não pagamento de três prestações consecut ivas,
ou pagamento com atraso, de nove pres tações, ainda que a l ternadas.

Art. 69 - A escritura def in i t iva somente será o^j
torgada apôs cumpri das, pelo promissãrio comprador , todas as obrig^
coes por ele assumi das no contrato,

Art. 79 - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publ icação, revogada, no que couber, a Resolução n9 06, de
12 de setembro de l 973.

Brasíl ia, 21 de fevereiro de l 975

FERNANDO TUPINAMBR VALEHíÈ

Presidente

J OS E SALES

Memoro

F R A N C I S C O HORTA BARBOSA OA S I L V A

Membro

JI/LIO, CÉSAR DE ROSE

Membro

í 10ANDEÍA DE S O U Z A

Membro

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE l l DE MARÇO DE 1975

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo*artigo 6°, do Decreto
n° 2.461, dp 11 de dezembro de
1973,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento da
gratificação de representação de
gabinete de 50% (cinquenta por
cento) de seus vencimentos, no valor
ds Cr$ 284,00 (duzentos e oitenta e
quatro cruzeiros), concedida pela
Portaria de 10 de fevereiro de l 971,
revalidada pelo Decreto n° 2.461, de
11 de dezembro de 1973, a CÍCERO
RAMOS DE SANTANA, Escriturário,
Nível 08—A, matricula n°01.517, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, lotado na Divisão de
Administração Geral da Secretaria

de Agricultura e Produção do Distrito
Federal, a partir de 04 de março de
1975.

Distrito Federal, 11 de março de
1975.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

PORTARIA DE 11 DE MARÇO DE 1975

O SECRETARIO DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que o cargo
lhe confere,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, CÍCERO RAMOS
DE SANTANA, Escriturário, Nível
08—A, Matricula 01.517, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, de substituto eventual do
Chefe da Secão de Documentação e

Comunicação Administrativa, da
Divisão de Administração Geral da
Secretaria de Agricultura e Produção
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 11 de março de
1975

PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

PORTARIA DE 17 DE MARÇO
DE 1975

O SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que o cargo lhe con-
fere,
RESOLVE:
l.DesignarMARCAL SALVADOR

DE .ARAÚJO FERRAZ, Diretor
do Núcleo de Desenvolvimento da
Indústria e do Comércio, Código
DAS-101.2, Matrícula 18.243,
PAULO MANHAES DE AL-
MEIDA^ Técnico em Comuni-
cação Social, Código NS-722.4,
Matrícula n° 11.277, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal e
JOSÉ MAURÍCIO SOARES DE
RESENDE, Chefe Substituto do
Departamento de Economia
Rural, Símbolo EC-02, da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito
Federal, para, sob a presidência
do primeiro constituírem a

Comissão destinada a organizar
a IX EXPOSIÇÃO AGRÍCOLA
DE BRASÍLIA, cuja abertura
será no dia 21 de abril decorrente
exercício.
2. Para o cumprimento desta
Portaria a Comissão contará com
a colaboração de todos os órgãos
desta Secretaria e dos órgãos a
ela vinculados.
3. Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.
Distrito Federal, 17 de março de
1975
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

PORTARIA N° 31, DE 13 DE
MARÇO DE 1975

O PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO DISTRITC
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

pelo art. 59, parágrafo 1°, do
Regimento Interno, e tendo em
vista o constante do Processo n°
318/75-STC,
RESOLVE:
Designar, a partir de 10 do cor-
rente, nos termos do disposto no

parágrafo 1°, do art. 33, do
Regulamento dos Serviços
Auxiliares, aprovado pela
Resolução n° l, de 13 de novem-
bro de 1973, ARQUIMEDES
CAMELO DE PAIVA, Datiló-
grafo "B", código TCDF-SA-

802.4, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares desta Corte,
para exercer, em substituição, a
função de Assistente, prevista ift>
aludido Regulamento, com Io-

de Assunção, enquanto perdurar
o impedimento da titular.
Brasflia-DF, em 13 de março de
1975
JOSÉ WAMBERTO PINHEIRO

tacão no Gabinete do Conse- DE ASSUNÇÃO
lheiro José Wamberto Pinheiro Presidente
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

TCTU'O DE COUVClIIO CHUCHADO Ll^r;; "j DlSTPJ

TO FEDERAL E A SOCIEDADE DL AIV.STLrrT^TO-

DE DlíASÍLIA S/A, ODJETIVAIIDO A VZ'.Zt; DE

MERCADORIAS PELA SFGUI1DA AOS Clir.VIDGPíS -

DO PRIMEIIW.

Aos 18 dias do mês de março do ano de nil

novecentos e setenta e cinco (1975), no Gabinete da Secretaria de Adminis-

tração do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no -

ato representado pelo senhor JOSÉ AFFOMSO MONTEIRO DE BARRO? KC;:uSIi:fí, con

forme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador, expressa -

mente exarada no Processo n9 31.576/74, e, do outro, a SOCIEDADE 1C AJ:AGTZ

CiriXiTO DE BRASÍLIA S/A, doravante denominada simplesmente SAE, no ato ré

prescntada pelo seu Superintendente, Engenheiro Agrónomo JAY:e LEIRO VILA,*),

resolvem firmar o presente convénio, mediante as seguintes cláusulas e con

dições: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente instrumento fica a SAB

obrigada a vender mercadorias de seu comercio aos servidores da Administra

não Direta do DISTRITO FEDERAL, mediante entrega de Autorização de Corpra-

AC. PARÁGRAFO 0^1CO - A venda de que trata esta clausula será efetuada pé

Ia SAIi, em analquer de suas unidades de vendas. CLAUSULA SEGUIDA - A SAB

compromete-of> a entregar ao DISTRITO FEDERAL as ACs solicitadas até o dia

19 de cada mês, e a receber em devolução, as ACs não distribuidas no 19

(princiro) dia útj.1 do mês subsequente. CLAUSULA TERCEIRA - O DISTRITO FE

DE.'AL se compBômete a solicitar ã SAB, em quantidade e valor ilimitccjos.as

cédulas de Autorizações de Compras, até o dia mencionado na clausula ante-

rio, e recebê-las na Tesouraria da S*AB. CLAUSULA QUARTA - A /.C será notai -

intransferível, constando da mesma a matrícula do servidor que a as-

ã e se identificará no ato da compra. CLAUSULA QUItrTA - O valor da -

a efetuada pelo servidor não será inferior ao valor da AC. CL/.USULA -

SEXT - A realização de compras de mercadorias de que trata este convênio-

cera as normas estabelecidas em Portaria a ser baixaca pela Secreta -

ria de Administração do Distrito Federal. CLAUSULA SETIflA - T) DISTRITO FE

DERAL se compromete a efetuar o pagamento S SAD no prazo improrroçãvel de

30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a devolução das Autori

zaçõcs de Compras excedentes. CLAUSULA OITAVA - O DISTRITO fvacr^L assune,

por este instrumento, inteira responsabilidade pelo pagamento do total cor

respondente às Autorizações de Compras distribuídas aos seus servi,"ores, fl

cando a SAB obrigada a aceitar a devolução das excedentes c a assu ir, o

risco inerente ã sistemática de consignação, como tar.ibÓm pel . pc^sívcia -

extravios. CLAUSULA NONA - O presente Instrumento entrará cr \ ir. - r..i . 'ta

de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", e tei.í r.ur.irJ-o or

prazo indeterminado, podendo ser denunciado por qualquer -ior. conv.v.i_-iu ,

mediante aviso ao outro, com a anteoprtSnrrta minima de 30 (trir.ta) ui^s
CLAUSULA Pficir'A - O não cumprimento de qualquer cláusula Ccste conv^nic a

carretará sua imediata e automática rescisão, Inc-ependente^ente do notify

cação judicial ou extra judicial, ficando a parte inadimplente ohriçacld -

ao pagamento do débito existente ã época de sua denúncia, sem prejuízo

rias indenizações cabíveis que por ventura venham a ser apuradas judicial-

mente. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de Brasília, Distri-

to Federal, para dirimir quaisquer auviaas rej.acj.vaa ao cumpri men tu t-o

presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firr>eza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente e* livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fede -

ral, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assina-

do pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FED- -

RAL: (as.) JOSÉ AFFONSO HDHTEIRO DE BARROS HEKUSIERj Pela SÃS; (as.)JAYKE

LEIRO VTLAS; Testemunhas: (a«.) JOSfi OSÉAS DOS SANTOS e (as.) IVAHIR CAR
VALHO TEIXEIRA.

jos/

C E R T I D Ã O

V I S T O

Em, 10/3/75

MKANUEL F.MFWDES LYPIO

?ubprocur*dor-reral do

Distrito Federal

EDITAIS E AVISOS

OBRA SOCIAL SANTA ISABEL

Av. W/5 - Q.906 Lote 10 - SGAS
Brasilia, DF

C G C 00350660/0001
BALANÇO GERAL

( EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31.12.1974)

l - A T I V O
IMOBILIZADO
Terreno Cri 13.500,00
Prédio' 5.300.00 Cr$ 18.800,00

DISPONÍVEL
Caixa 1.087.20 1.087.20

Total geral do Ativo 19.887,20

2 - P A S S I V O
KÃO SXIGIVLL
Património liquido

Exercício Anterior 23.984,78
Déficit deste exercício 4.097.58 19.887.20
Total geral do Pacsivo 19.887,20

(dezenove mil, oitocentos e oitenlfe e sete cruzeiros e vinte centavos).

COKTA DE KESULTADC
(ixercício encerrado ea 31.12.74)

. 3 - RECEITA
ESCSITAS OfficeIOi,AIS
Subvenção da União "Planejamento" 10.000,00
Retirado do Prazo Fixo 6.000,00
Correção Konetária 1.725,00
Contribuição da Escola SOPÉ» Senhora de íátima 16.827.92

34.552,92
Déficit 4.097.58

Total geral da Receita 38.650,50

4 - DESPESA
DESP2SAS OPSriACIOr.AIS
Contribuições 31,20
Material de expediente 829,80
Material de limpeza 845,05
Roupas e calçados a terceiros 3-268,16
Paraácia 409,08
Gasolina 543,80
Géneros alimentícios 1.364,11
Conservação do imóvel 28.665,73
Despesas Gerais 169,30
Material Escolar 2.524.27

Total ger.-al da Despesa 38.650,50
(trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta cruzeiros e
cinquenta centavos).

Brasília, 31 de dezembro de 1974.

Cláudio 'Brandão
C « C . S S - T - D f . N . ° 1 > . 3 «

T t e n l e o C o n H b l l l d . d e

CPF 067927740 49

CPP 096871221 53
Presidente

( S. E. 22 176642, de 17.03.7=
Valor: - 13 123,00)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER- df

TOMADA DE PREÇOS N° - - 003/75

Edital: -A disposição dos interessados na Comissão Permanente de Concorrência, no 2° an-
dar do Edifício Sede do DER-DF -Setor de Áreas Isoladas Norte-Lot e C, em Brasília, Distrito
Federal.

Objeto:- Fornecimento de maquinas para escritório, compreendendo: uma Impressora Off-
set; uma Grampeadora de pedal; uma Guilhotina Elétrica semi-automática; uma Prensa
tipo coluna e uma Perfuradora/Encadernadora.
Datado recebi mento dos invólucros de "Documentação" e "Proposta": 08 (oito) de abril de
1975 às 16:00 (dezesseis) horas.

Brasília, 12 de março de 1975
ROBERTO VITORIA PINHEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Concorrências - DER-DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

S.H.I.S. -SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA.

AVISO ELA -02/75

A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA., comunica aos interes-
sados que f ara realizar n o dia 14 de abril de 1975, ás 15:00 horas, nasala da Comissão de
Licitações, n° 306, 3° pavimento do Edifício SededaSHIS, localizado no Setor Comercial
Sul, Quadra 06 Bloco A, Brasília, Distrito Federal, TOMADA DE PREÇOS para alienação de
02 (duas) viaturas e 26 (vinte e seis) pneus de sua propriedade. O Edital de Tomada de
Preços edemais informações poderão ser obtidos' no endereço acima, a partirdodia 17 de
março de 1975, das 08:00 às 12:00 e das l 4:00 às 16:00 horas.

Brasília, 12 de março de 1975.

MARIA NILZE PARREIRA
Presidente da
Comissão de Licitações
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aCOTELB
IMPRISA DO ORUPO TILIMil

COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
C.G.C. 00058578/001

RELATÓRIO DA. DIRETORIA - 1974

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 OB DEZEMBRO DE 1874

ATIVO

Imobilizado.
Imobilizações técnicas (Nota 1):
Bens e instalações em serviço
Correçao monetária
Menos: depreciação acumulada:

Custo histórico
Correçao monetária

Obras em andamento

Imobilizações financeiras:
Ações. empréstimos compulsórios e outros

Disponível:
Caixa e bancos
Títulos vinculados ao mercado aberto

Realizável a curto prazo 1360 dias):
Contas a receber (menos provisSo para
contas incobraveis de CrS 1.108.606)

Autofinanciamento para^xpansBo (Nota 1)
Outras contas a receber

Realizável a longo prazo:
Materiais no almcncarifado
Autofinanciamanto para expansão (Nota t)
Outras contas a receber (Nota 2)

Pendente:
Valores em suspenso
Insuficiência de depreciação -
D.L 1302 -Port. 52 (Notai)

Cr S 258.512.474
87-817.978 Cr$ 346.330.452

28.683.502
16.119.727 44.803.229

301 527223
46.640.054

348.167.277

•1.068.047 -
349.255.324

1.909.633
10.346.-046 12.266.679

36.927.179
21.961.914
3.715.469 62.624.562

31.550.823
12.928139
5.aa97nfi 50.368.668

394.913

373.891 1.368.804
Crs4ft.875.037

PASSIVO

Património Líquido:
Capital (Nota 3)
Autorizado 500.000.000 de ações no
valor nominal de Cr$ 1 cada:
Subscrito e integraliiado:
262.455.794 ações ordinárias '
55.544206 ações preferenciais

Contribuições para expansão (Nota 1)
Reserva para aumento de capital
Reserva legal
Lucro à disposição da Assembleia Geral

Doações vinculadas
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
FGTS não optante

Exigível a curto prazo (360 dias):
Empréstimos bancários (Nota 4)
Valores de terceiro*
Fornecedores e outras comas a pagar
Dividendos declarados e provisionados

Emgivel a longo prazo:
Empréstimos bancários (Nota 4)

Pendente:
Valores em suspenso
Planos de expansao-contratos (Nota 1 1

Compensação:
Cauções
Contratos
Capital autorizado a subscrever

Menos: compensação no ativo

Cr) 262.455.794
55.544.206

200.000

69.511

10.093.329
38350.535
8.721.069
1.736.577

2.006.914
34.910.053

963.526
292.463200
182.000.000
475.38.726

f475.426.72BI

Cr» 318.000.000
24.230.963
10.942.936
1. 888.274

19.661.783
374.713.956

269.511

58.901.510

5.071,093

36.916.967

CrM75.873.037

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS

Exercício findo em 31 de dezembro de 1974.

Receita de exploração:
Receita do exercício

Deduções à receita de exploração:
Despesas de exploração
Depreciação (Nota 1)
Impostos e taxas

Renda de exploração
Receitas estranhas à exploração:

Renda 'de aplicações
Taxa de administração de promitentes
usuários - Portaria 415 (Nota 1)
Juros debitados às construções (Nota 1)
Outras receitas

Renda Bruta

Deduções à renda bruta:
Variações cambiais sobre dividas
em moeda estrangeira (Nota 1)

Montante do capital de giro negativo (Nota 1)
Juros sobre dividas:
Moeda nacional
Moeda estrangeira

Outras despesas
Provisão para devedores duvidosos
Renda Iquida do exercício, a distribuir

Reserva para aumento de capital:
Juros debitados is construções
Resgate de ações preferenciais

Reserva legal
Dividendos - ações preferenciais

Lucro è disposição da Assembleia Geral

Cr$ 104.7J6.312

Cr$ 58.118.613
27.222.087

2.023.244

7.774.961
458.318

1.145.796
1.660.015 JM

ARENO PIRES
Presidente

JOSÉ PEREIRA SANTOS
Diretor Econòmico-Financeiro

GILDARTE GIAMBASTIANI DA SILVA
Diretor de Operações

FRANCISCO DE PAULA
Diretor Técnico1

PAULO CID RODRIGUES GOUVÊA
Diretor Administrativo

ROBERTO NUNES DE MIRANDA
Diretor Representante GDF

RESULTADOS ECQNÔMICO-FINANCEIBDS

EVOLUÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS

RECEITâ "_*. 39°

Capital Social
Foi adotado na COTELB o regime decapitai autorizado, fixado em Cr$ 500.000.000,00 e divi-

dido em igual número de ações de Cr$ 1,00.
O capital integralizado, que em 1973 era de Cr$ 162.758.767,00, passou a Cr$ 318.000 000,00,

correspondendo a uma evolução de 95%. O valor patrimonial da acão alcançou Cr S 1,10
Foram capitalizados os créditos do Governo do Distrito Federal e da TELEBRAS, com o que

estafe tornou acionista majoritária, em cumprimento à Lei n-6.067 de 2.7.74.

DESPES*

Em Cr$ 1.000,00

95474

1971 1973 1974

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

ACIONISTAS

TELEBRAS
G.D.F.
NOVACAP
B.R.B.
OUTROS
ASSINANTES

TÒtAL

AÇÕES
ORDINÁRIAS

144.267.541
112.516.901

5.483.378
186.298

1.676

262.455.794

AÇÕES
PREFERENCIAIS

55.544.206

55.544.206

%SOBRE
ORDINÁRIAS

55,0
42,8
2,1
o.i

100

% SOBRE
CAPITAL

45,4
35,4

1,7
0,1

17.4

100

Em 1974, a COTELB realizou a primeira emissão de ações a favor de seus assinantes de tele
fone. Aos que integralizaram sua participação financeira até 30.11.74 já foram distribuídas as
cautelas. Dos telefones autof inanciados, cerca de 50% já receberam suas ações.

Bonificação de 20% foi distribuída aos acionistas cadastrados em 31.10.74, pela incorporação
de reservas ao capital.

A COTELB contribuiu com outra inovação no setor de telefonia ao alterar para nominativas
endossáveis as ações preferenciais. Os benefícios trazidos pelos certificados endossáveis atingem
tanto a empresa quanto os acionistas, pela maior mobilidade no mercado financeiro, rapidez de
transferência e averbação reduzindo a emissão de novas cautelas, e, ainda, maior rotatividade dos
títulos, o que poderá induzir à alta das cotações.

Receita e Despesa
A evolução da receita e da despesa, bem como do lucro apurado, marca o acerto das medidas

de administração financeira que apoiam a nova estratégia da Companhia.

A eficiência na realização das contas a receber foi um dos objetivos ao qual a Companhia
empenhou seus esforços. Com a redução do tempo de emissão das contas de 16 dias para 4E
horas, seu vencimento foi antecipado do dia 26 para 16 do mês, e passou a abranger todos os
serviços prestados até o último dia do mês anterior, tais como serviço medido e chamadas em
ODD Também as (aturas de órgãos públicos tiveram reduzido o prazo de vencimento para o
último dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, quando, anteriormente, o prazo era
de 60 dias, fora) o mês da emissão.

Os resultados alcançados assinalam o encurtamento de 66 para 47 dias do prazo médio de
recebimento das cont» e uma arrecadação, em 1974, superior ao faturamento vencível no
exercício.

A par da vigoro*» otimização no recebimento de seus créditos, preocupou-se a Companhia
em sanear as contas do exercício de 1973 e anteriores, como atestam essas correções de Despesa:

- Despesas de 1973 apropriadas em 1974 (Cr$ 1.909.074,52);
- Provisão para Devedores Duvidosos, não efetuada em 1973 (CrS 1.108.608.00);
- Juros sobre Financiamentos, que até 1973 eram contabilizados como Investimento

(Cr$ 5.193.012,00).
Não tivessem de ser absorvidos pelo balanço patrimonial de 1974 esses vultosos encargos,

poderia a Companhia alcançar no exercício resultados ainda mais expressivos do que o foram.
Cabe destacar ainda, a parcela de Cr$ 7.318.805,72 dependida em Indenizações Trabal

em cumprimento à política de negociação do tempo de serviço dos empregados, notadamente
dos ex-funcionários do GDF que, de acordo com a Lei n« 6.067 de 2.7.74, optaram oelo regime da
CLT. Acrescente-se ainda, a significativaimportânciadeaproximadamenteCr$13.000.000,OOde
aceleração de depreciação como despesas no exercício.

Como meios de controle da despesa, foram introduzidos em 1974 o sistema orçamentário
e, em fase inicial, o sistema de custos.

Os resultados marcam um lucro deCr$ 499,06 por terminal em serviço, razão de exploração
de 0,81 e índice de liquidez geral de 1,95
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RECEITA E DESPESA OPERACIONAIS POR TERMINAL

2.130.37

LIQUIDEZ GERAL

1974

Cr$ 1.000,00

ANO

1971
1972
1973
1974

DISPONÍVEL* REALIZÁVEL

47.780
70.780
91200
125.249

EXIGÍVEL

147.653
202.789
110.200
63.973

ÍNDICE

0,32
0,35
0,82

1.95

Investimentos
O valor de CrS 137.438.000,00 relativo a investimentos realizados em 1974 demonstra um

aumento de 169% sobre o ano precedente. Para 1975, estão previstos Investimentos da ordem de
CrS 400.000.000,00.

A evolução do Imobilizado, atualmente de Cr* 349.000.000,00, revela um crescimento de 35%
sobre 1973.

EVOLUÇÃO DOS INVESTIMENTOS

Cr$ 1.000,00

EVOLUÇÃO DO IMOBILIZADO

ANO

1971

1972

1973

1974

VALOR

59.594
47.124

51.043
137.438

ANO

1971

1972

1973

1974

VALOR

170.000

212.000
258.000
349.000

NOTAS EXPLICATIVAS AO BALANÇO

l Resumo dos Principais Procedimentos Cantábeis

a) BASE DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS
' As demonstrações contábeis foram preparadas com base no plano de contas padrão para as

empresas concessionárias de serviços públicos de telecomunicações, de conformidade com a
Portaria n° 628 de 22 de outubro de 1969, do Ministério das Comunicações.

Entretanto, foram introduzidas algumas alterações no agrupamento, com o objetivo de facili-
tar a leitura e interpretação das demonstrações contábeis anexas.

b) JUROS DEBITADOS ÀS CONSTRUÇÕES
Consoante facultado pela Resolução n° 43/66 do antigo Conselho Nacional de

Telecomunicações - CONTEL, sucedido nessas atribuições pela atual Secretaria Geral do
Ministério.das Comunicações, a Companhia calculou juros de 12% a.a. sobre os valores acumula-
dos das obras em andamento. O montante desses juros apurado no exercício foi adicionado ao
custo das obras em andamento. No final do exercício social esses juros são apropriados à reserva
para aumento de capital.

Em exercícios anteriores a Companhiff vinha adicionando ao custo das obras em andamento,
além dos juros acima mencionados, os encargos de financiamento obtidos para a expansão
financiada. No presente exercício, esses encargos, que montaram a Cr$ 5.193.012, foram lançados
como dedução à renda bruta.

c) PLANO DE EXPANSÃO
Em 23 de agosto de 1972, o Ministério das Comunicações emitiu a Portaria n° 415, em substi-

tuipão à Resolução n" 18/67 do CONTEL, alterando a regulamentação dos fundos recebidos dos
promitentes usuários, segundo os planos de expansão previamente aprovados.

• De acordo com a referida Portaria, as importâncias recebidas dos promitentes usuários, de-
duzida uma parcela de 15% para cobertura de despesas administrativas, devem ser convertidas
em ações pelo valor patrimonial apurado no inicio do exercício social em que ocorrer a entrega das
ações.

As importâncias a receber dos promitentes usuários estão demonstradas, no balanço geral,
nos grupos Realizável a Curto e Longo Prazo. A contrapartida está demonstrada no Passivo
Pendente. As parcelas recebidas e não convertidas em ações estão demonstradas no grupo Não
Exigível, na conta Contribuições para Expansão.

Em 25 de outubro de 1974, o Ministério das Comunicações emitiu a Portaria n° 1181, a qual
entrou em vigor em 1°de janeiro de 1975 e revogou a Portaria n° 415, acima citada. As
alterações básicas introduzidas pela Portaria n° 1181 foram a eliminação da dedução da parcela de
15% para cobertura de despesas administrativas e as importâncias efetivamente pagas e
correspondentes ao preço à vista da participação, serão convertidas em ações da Telecomunica-
ções Brasileiras S.A. - TELEBRAS, pelo valor patrimonial apurado no início do exercício social em
que ocorrer a entrega das ações.

d) CORREÇAO MONETÁRIA DE BENS E INSTALAÇÕES EM SERVIÇO
De acordo com o estabelecido pelo Decreto-Lei n° 1.302/73, a provisão para depreciação Oa

correção monetária deve guardar, em relação a esta correcão, a mesma proporção existente entre
a provisão, para depreciação do custo histórico e o respectivo custo. Em consequência, durante o
presente exercício, a provisão para depreciação da correção monetária deve ser ajustada até o
montante necessário para alcançar aquela proporcionalidade, em contrapartida a:
(i) — um débito na Reserva para Aumento de Capital, e
(ii) — optativamente, nos termos da Portaria Ministerial 52/74, um débito no pendente, de parte,

daquele ajuste, a ser amortizado contra lucros e perdas nos exercícios seguintes.
O efeito desta mudança redundou em um aumento da provisão para depreciação da correção

monetária, no valor de Cr$ 373.891, em contrapartida a um débito desse valor no Ativo Pendente,
a ser amortizado nos exercícios seguintes.

e) DEPRECIAÇÃO

A depreciação do custo original e da correção monetária dos bens e instalações em serviço é
calculada pelo método linear. O Decreto n° 74.492 de 3 de setembro de 1974,facultou às empresas

concessionárias de serviços públicos de telecomunicações a utilização de taxas anuais de Deprecia
cão Acelerada duplicando as taxas do exercício anterior

—._ --"=..=.< servço aumentou i
a renda líquida do exercício pelo mesmo valor.

f) IMPOSTO DE RENDA

A Lei n° 4545 de 10 de dezembro de 1964, isentou a Companhia de qualquer tributo da
competência da União.

g) CAPITAL DE GIRO NEGATIVO
A legislação tributária introduziu diversas modificações no cálculo da reserva para

manutenção do capital de giro e no tratamento contábil das variações cambiais relativas às dividas
contraídas. Segundo o Decreto-Lei n° 1338/74 nos casos em que o capital de giro próprio se
apresentar negativo, o montante apurado deverá ser computado como receita do exercício, em
contrapartida a um débito a qualquer conta de reserva existente. Entretanto, a importância
computada como receita está limitada ao montante das variações cambiais e/ou correcões mone-
tárias, debitadas à conta de lucros e perdas, relativas a dívidas contraídas para o financiamento de
imobilizações técnicas. Pela legislação anverior, as referidas variações eram registradas no ativo
pendente para compensação nos exercícios seguintes com a correção monetária das imobiliza-
ções técnicas.

Assim, durante o exercício de 1974, a Companhia registrou a débito da conta de lucros e
perdas, as variações cambiais sobre dividas em moeda estrangeira, e a crédito da mesma conta o
montante do capital de giro negativo, no valor de Cr$ 1.907.143.

2 Outras Contas a Receber
A Companhia assumiu o encargo do imposto de renda na fonte sobre remessa de juros ao

Exterior relativos ao empréstimo de US$ 10.000.000 obtido junto ao Manufactures Hanover Trust
Company. Por exigência do Banco do Brasil S.A., para efetuar as remessas de juros, a Companhia
foi obrigada a pagar o imposto de Irenda na fonte. Fê-lo, porém, sob a forma de depósito para
recurso com base na Lei n* 4545, de 10 de dezembro de 1964, a qual a isenta de qualquer tributo
de competência da União. O montante desses depósitos, em 31 de dezembro de 1974, incluído na
rubrica acima, é de Cr$ 5.803.193.

3 Capital

Durante o exercício, o capital da Companhia foi aumentado de Cr$ 162.758.767 para Cr$
318.000.000, mediante a incorporação dos seguintes valores:

Adiantamentos para aumento de capital -
Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS
Contribuições para expansão
Correcão monetária do imobilizado técnico
Juros sobre obras em andamento - Resolução n2 43/66
Lucros suspensos (dividendos declarados)

CrS 73.274.776
30.444.002
28.521.369
19.000.000
4.001.086

As ações preferenciais não têm direito a voto, tendo, contudo, direito a um dividendo de 6°'r
a.a , não cumulativo e prioridade no reembolso do capital.

4 Empréstimo Bancário
O empréstimo bancário existente em 31 de dezembro de 1974 foi obtido junto ao Banco

Regional de Brasília S.A., vence juros de 12% a.a. e será pago em prestações mensais até julho de
1977. Em 31 de dezembro de 1974, o montante total da ílivida era de Cr$ 15.164.422, sendo que
Cr$ 10.093.329 vencia-se a curto prazo

5 Bens a Incorporar
Em 1974 a Companhia contratou uma empresa especializada em levantamento de imobilizado

técnico, para efetuar a identificação dos itens componentes desse ativo. Como resultado desse le-
vantamento, foi revelada a existência de itens significativos da conta bens e instalações em serviço-
imóveis que, embora sendo utilizados regularmente pela Companhia, não foram oficialmente a
ela transferidos. A Companhia pretende, durante 1975, solucionar essa pendência com 3 incor
poração definitiva desses bens a seu imobilizado técnico.

BàRECER DO CONSELHO FISCAL

Aos oito dias do mês d* janeiro do ano de mil novecentos e setenta e cinco, por força de de-
terminação legal, examinou este Conselho o Balanço Geral, a Demonstração de Conta "Lucros e
Perdas" e o Relatório da Companhia de Telecomunicações de Brasília — COTELB, referentes ao
exercício de 1974, a serem submetidos aos Senhores Acionistas em Assembleia Geral Ordinária.

O exame das contas desdobrou-se também na análise dos balancetes mensais que tra-
duziram, no decorrer do exercício, a evolução das rubricas contábeis. Reftetem tais documentos,
no seu conjunto, legitima apropriação contábil, em consonância com os princípios e padrões
técnicos usuais no País e rigorosa obediência às disposições da Lei, do Estatuto Social e à forma
estabelecida pelo Plano de Contas Padrâo para Serviços Públicos de Telefonia, instituído pela
Portaria número 628, de 22 de outubro de 1969, do Ministério das Comunicações.

Sobre os documentos examinados, registra o Conselho com satisfação, a objetividade das
informações que transmitem e emite o seguinte parecer:

"Os abaixo assinados membros do Conselho Fiscal da Companhia de Telecomunicações de
Brasília — COTELB, tendo examinado o Relatório da Diretoria, Balanço Geral, Demonstração de
Lucros e Perdas referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1974, são de parecer que
os referidos documentos, por representarem adequadamente a posição patrimonial e financeira da
Empresa e o resultado de suas operações correspondentes ao exercício findo, estão em condições
de serem submetidos à aprovação da"Assembléia Geral Ordinária."

VITORIO JOSÉ NALLI

Brasília, 8 de janeiro de 1975

DILERMANDO SALAMEH CHRISTO ANTERO CARVALHO

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Examinamos o balanço patrimonial da Companhia de Telecomunicações de Brasília — CO-
TELB levantado em 31 de dezembro de 1974 e o respectivo demonstrativo de resultados, corres1

pondente ao exercício findo naquela data. Nosso exame foi efetuado de acordo com as normas de
auditoria geralmente aceitas e, consequentemente, incluiu as provas nos registros contábeis e
outros procedimentos de auditoria que julgamos necessários nas circunstâncias.

Em nossa opinião, o balanço patrimonial e o demonstrativo de resultados, acima referidos,
representam, adequadamente, a posição financeira da Companhia de Telecomunicações de
Brasília — COTELB em 31 de dezembro de 1974 e o resultado de suas operações correspondente
ao exercício findo naquela data, de acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceitos,
modificados pelas normas estabelecidas para as empresas concessionárias de serviços tele-
fónicos, segundo a legislação vigente. Esses princípios de contabilidade foram aplicados com uni-
formidade em relação ao exercício anterior, exceto quanto ao método de contabilização dos
encargos financeiros de financiamentos, e da nova sistemática da depreciação conforme mencio-
nado nos itens (b) u (e) na nota 1.

São Paulo. 31 de janeiro de 1975

ARTHUR YOUNG, CLARKSON, GORDON e CO.
CRC-SP1884

GEMEC RAI 72'036 PJ

Elso Raimondi
Contador CRC SP 15907

GEMEC RAI 72 036-1 FJ
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NOVA ESTRATÉGIA
A Companhia de Telecomunicações de Brasllia-COTELB foi fundada em 15de abril de 1968, e

teve sua origem na pioneira Divisão de Redes Elètrica « TP|efônica da NOVACAP. Estava vin-
culada, até 1974, ao complexo administrativo do Governo do Distrito Federal, que detinha seu
controle acionáric. Com a criação do Ministério das Comunicações, estabeleceu-se uma política
nacional de telecomunicações, dentro da qual foi criada a TELEBRAS como empresa "holding"
para integração e coordenação das entidades operadoras dos serviços. Respeitando esta política,
estabeleceram-se os entendimentos para a transferência da COTELB para o Grupo TELEBRAS.

Como medida inicial, a 15 de abril de 1974, foi eleita e empossada a atual Diretoria e. a 2 de
julho de 1974, sancionada pelo Sr. Presidente da República a Lei n° 6.067, que autorizou a
transferência do comando acionârío à TELEBRAS, efetivada em 5 de julho de 1974. Foi este o
evento mais importante da Sociedade no exercício de 1974, e dele se beneficiou a COTETB com
uma nova estratégia nitidamente empresarial.

Com efeito, procedeu-se a reforma estatutária para favorecer uma maior velocidade de
execução de decisões; a Companhia foi transformada em Sociedade de capital autorizado; a
estrutura organizacional foi também modificada em função do novo regime societário.

A COTELB agora caminha, em etapas progressivas, para a sua plena viabilização, preocupa-
da, sobretudo, em aprimorar os serviços prestados aos seus usuários, bem como em antecipar e
antecipar-se ao desenvolvimento da Capital do Brasil.

EXPANSÃO DOS SERVIÇOS
Planejamento

Para o Distrito Federal, o II PND indica a relação de 24,36 telefones por 100 habitantes, em
1979, que será a maior densidade do Pais, importando em um crescimento de 180%, em cinco
anos, sobre a rede telefónica hoje operada pela COTELB.

Estes dados movem o planejamento da Companhia para os exercícios seguintes. O programa
atual prevê a instalação de mais 69.760terminais até o final de 1976. A fim de atender a esta meta,
foram reajustados os planos anteriores e desenvolvidos os estudos e projetos complementares.

Para cobrir a demanda imediata de diversas áreas, murtas até hoje desprovidas de serviço .
telefónico, a COTELB desenvolveu um Plano de Emergência, que compreende mais 3.270 ter-
minais, a serem implantados, em sua maioria, nas cidades satélites.

Por incumbência do Ministério das Comunicações e da TELEBRAS, foram projetadas rotas
de UHF para as cidades vizinhas do Distrito Federal, situadas em Goiás e Minas Gerais, mas sob a
influência sócio-geo-econõmica de Brasília.

Contratações
Em 1974, foram, firmados contratos para expansão de 69.760 terminais em Brasília, a serem

instalados em 1975 e 1976 e que aumentarão em 130% a atual capacidade de serviços (53.500
linhas) Daqueles terminais.24.000 serão fornecidos Pela Ericsson do Brasil S.A. e 45.760 pele
Standard Eléctrica S.A.

Conquanto a previsão inicial de entrega destes equipamentos estivesse aprazada para 1976, a
Companhia obteve, com a interferência do Ministério das Comunicações e da TELEBRAS, a
antecipação no fornecimento de parte dos terrnjnais contratados, o que permitirá, já no próximo
exercício, o inicio das ampliações.

EXPANSÃO CONTRATADA EM 1974

CENTRAL

CENTRO
NORTE

SUL

PENÍNSULA SUL
N. BANDEIRANTE
GAMA
BRAZLÂNDIA
S.I.A.

TAGUATINGA
PLANALTINA

SOBRADINHO
TOTAL"

ENTREGA

1975

7.400
5.200

5.000
3.000

5.200

25.800

1976

13.400
5.200

5.000

2.000
2.0001

1.040
7.000
5.200
1.040

2.080
43.960

TERMINAIS

20.800
10.400

10.000
3.000

2.000
2.000
1.040
7.000

10.400
1.040

2.080
69.760

Para o Plano de Emergência, destaca-se a contratação com a Philips do Brasil S.A. de quas-
tro estações, totalizando 1.200 terminai» e. com a Nec dó Brasil S.A, de ouatro centrais transpou
laveis, também somando 1.200 terminais. Parte destes equipamentos já se encontra em instalação
sendo aue todos os terminais dó Plano de Emergência entrarão em serviço em 1975.

PLANQ DE EMERGÊNCIA- 1975

LOCAL

CEILÂNDIA
S.I.A.
PLANALTINA
.BRAZLÂNDIA
SOBRADINHO
GAMA

TERMINAIS

50
200
180
120
600
600

LOCAL

GUARÁ •'••;.'
P. NORTE
M.S.P.W.
CRUZEIRO VELHO
CRUZEIRO NOVO
N. BANDEIRANTE

TERMINAIS

300
300
300
200
300
120

TOTAL 3270
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tuíram ™tra importante contratação da COTELB em 1974, estando» rotas em implantação
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tando expressivamente o serviço dó telefones públicos no Distrito Federal

" °m >10° terminais' a serem

Comercialização
Adotando corno meta ceder terminais somente com instalação aprazada, a COTELB dirigiu

rior^T^18^5*0' 306S ** SUSt8d° PW » dÍ88 "« locali™ as "isponibS
de vSSas atendlfnento ««contratos anteriormente firmados e ptenejaVa etapa

Í0' ' Ofam C0merci8lizad08 6.207 terminais, distribuídos entre o Plano Piloto e
, .

0' a(.
COTI=LB fifmou convêni° «>m o Primeiro de diversos bancos do

o f.nanciamento bancário de telefones diretamente ao assinante, a
taxas abaixo das convencionara do mercado e dentro dos limites permitidos pelo Ministério das

SSa
í
med«Ída' T0"'.36 a COTELB a Primeira emPresa «•«"*» do Pals Iatravés de financiamento da rede bancária.

RESULTADOS OPERACIONAIS
Serviços Locais

Entraram em operação a Central aã Península Sul, com 2.000 terminais, e a do Gama, com
120 terminais.

Foram ativados 7.393 novos terminais e instalados 8.559 novos telefones. Atualmente,
existem em serviço 41.373 terminais e 70.905 telefones, significando um aumento de 22% e 14%,
respectivamente, sobre a quantidade de 1973. O decréscimo da relação terminais/telefones revela
que a demanda de parte dos órgãos públicos e empresas paraestatais se mostra em crescimentc
apenas vegetative, concentrando-se a COTELB no atendimento de áreas residenciais.

TELEFONES EM SERVIÇO
70 90S

H TERMINAIS

9Í APARELHOS

I m
l
f

1972 1973 1974

APARELHOS TERMINAIS : 1,85 •1,83

A rede externa de Brasília recebeu mais 251 km/boca de canalização em concreto e PVC, e
ma» 22.190 km/par de cabos. Estes trabalhos ampliaram em cerca de 19.000 pares as facilidades
na rede externa.

REDE. CONSTRUÍDA EM 1974

REDES

PRIMARIA
SECUNDARIA
INTERNA
OUTRAS

CABO (km/par)

12.549
8.275

775
591

CANALIZAÇÃO (km/boca)

101
150

Merece destaque a decisão da COTELB em atender a 173 inscrições de pretendentes a tele-
fone datadas de 1960 e 1961, anteriores, pois, ao sistema de participação financeira do assinante.
Têm sido regularizadas várias destas pendências à medida em que os interessados respondem à
convocação feita por editais repetidamente publicados pela Companhia através da imprensa.

Releva citar, ainda, que, em diversos edifícios residenciais da Asa Norte, onde se protelava a
execução de rede telefónica interna, a Companhia vem promovendo sua instalação a fim de
permitir o atendimento dos assinantes, rateando o custo entre as unidades condominiais para ser
paga a f ração ideal até a ocasião de instalação do telefone.

Serviços Interurbanos

Em convénio com a Telegoiás, a COTELB instalou e passou a operar o serviço interurbano
para Luziânia-GO, com5 canais de rádio em UHF.

Foi implantado, também, um sistema de 24 canais UHF entre Brasília e Gama, em substitui-
ção ao anterior de 5 canais, transferido para o enlace Brasilia-Luziânia.

Em 1974, as estações da Asa Norte e de Taguatinga foram integradas ao DDD nacional.
A COTELB destaca-se, atualmente, como terceira maior geradora de tráfego para o sistema

nacional operado pela EMBRATEL, tanto em número de chamadas como em receita produzida,
antecedida apenas de São Paulo e Rio de Janeiro.

Através da mesa interurbana e dos postos de serviços, foram completadas826.260 chamadas
'e, pelo sistema DDD, mais4.498.557, totalizando 5.324.817 chamadas interurbanas originadas no
Distrito Federal, equivalendo a um crescimento de 30% em relação a 1973.

TRAFEGO INTERURBANO
CHAMADAS PELO 1O1

CHAMADAS EM D D D

5480

4634

EM MILHARES 3847 3291

1971 1972 1973 1974

O decréscimo do tráfego manual se deve não só à automatização, já mencionada, das chama-
das interurbanas de mais duas centrais, como também à ampliação em âmbito nacional do sistema
DDD.

Desenvolveram-se, ainda, trabalhos em conjunto com a EMBRATEL para ampliação do
número de circuitos de entroncamento de Brasilia com a rede nacional.

Serviços Verticais
Pioneira no Brasil em diversos serviços verticais de telecomunicações, a COTELB, em 1974,

colocou à disposição de seus usuários mais uma facilidade. Em convénio com a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos-ECT, introduziu, pelo código 135, o serviço de Telegrama Fonado.

Nos serviços através de respondedores e no serviço de recados registrou-se o total de
10.172.995 chamadas, com uma receita de Cr$ 2.722.854,27, esta superior em 38% a de 1973.
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ANO

1973

1974

RESPONDEDORES

HORA CERTA (130)
ESPORTE E LOTERIA (131) .
TEMPO E FARMÁCIAS (1321
INFORMATIVO (133)
HORÁRIO DE VOOS (138)
PROGRAMAÇÃO DE CINEMA (139)
RECADOS E TELEDESPERTADOR

TOTAL

CHAMADAS

9.860.530

8.510.972
323.504
236.021
280.260
87.877

687.017
47.344

10.172.995

RECEITA

1.972.106,00

2.260.596,68
87.494,17
62.620,79
74.556,60
23.303,05

182.746,29
31.536,75

2.722.854,27

Do sistema de telefonia móvel (telefone em veículos) foi praticamente exaurida a disponibili-
dade ̂  100 terminais, com acréscimo de 75% na comercialização e instalação dos aparelhos, que
de 55 em 1973, são hoie 96.

Telefones Públicos

No intuito de oferecer maior facilidade de comunicação telefónica, a COTELB vem intensi
ficando a instalação de telefones públicos.

No "Dia da Telefonista" de 1974, a COTELB inaugurou no Distrito Federal os primeiros tele
fones públicos em conchas acústicas, conhecidas como "orelhões".

164 novos aparelhos postos à disposição da população no Plano Piloto e Taguatinga signi
ficaram o considerável incremento de 118% sobre os existentes em 1973, totalizando hoje 29:
telefones públicos.

O Posto de Serviço do Guará foi reaberto e ao da Estação Rodoviária foram dadas novas i
modernas instalações, oferecendo, este último, atendimento ao público durante as 24h do dia par<
ligações interurbanas e internacionais.

Conquanto alguns ainda se mostrem deficitários, por se destinarem, antes de tudo, a presta
cão de serviço de interesse público, os Postos de Serviço contribuíram em 1974 com uma receit;
32% superior à do exercício anterior.

POSTOS DE SERVIÇO

EVOLUÇÃO DA RECEITA Em Cr$ 1.000,00

1969

772

1970

1.027

1S71

1.688

1972

2.657

1973

4.936

1974

6.519

Manutenção
A obtenção de um maior grau de confiabilidade do sistema telefónico do Distrito Federal

constituiu a tónica de diversas medidas e novos processos adotados pela Companhia em 1974.
A área de operações foi reestrutuftda e dividida em regiões para otimizar o rendimento; linhas

provisórias foram transferidas para a rede subterrânea e retiradas em grandes extensões; foi inicia-
da a pressurização de cabos e experimentados sistemas de aterramento e vinculação de cabos; o
tipo de viaturas foi modificado para adequá-lo a serviços de manutenção telefónica; o controle de
solicitações de reparo passou a ser processado por computador.

Refletiu-se a melhoria de qualidade nas reciamacoes.de defeitos, onde a relação destas com o
número de terminais instalados foi de 2,92, inferior em 18% a 1973.

SOLICITAÇÕES DE CONSERTO

ANO

1971
1972
1973
1974

SOLICITAÇÕES

125.000
120.000
121.000
121.189

TERM. INSTALADOS

22.129
30.464
33.980
41.373

ÍNDICE

5,69
3,93
3.56
2.92

, Também a média diária de defeitos decresceu, enquanto aumentou a presteza de recupera-
ção dos telefones, com redução de 37% no índice de defeitos acumulados.

TELEFONES COM DEFEITO

MÉDIA DIÁRIA

1972

179

1973

105

1974

100

DEFEITOS ACUMULADO.S

1972

297

1973

480

1974

304

O índice de 304 representa uma relação de apenas 0,7% de telefones com defeito sobre o
número de linhas operadas pela COTELB.

Í
APOIO ADMINItrrRATrVO

Estrutura
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Divisão de Faturamento, da are. de operações par. a econômico-financeira..

Superno

tamento. Divisão e SeçSo.

Efetivo de Pessoal

QUADRO DE PESSOAL

EMPREGADOS CRESCIMENTO

1051

24,8%

Note-se que, enquanto o acréscimo do número de terminais instalados no exercício foi de
22%, o efetivo de pessoal cresceu apenas 4,9% no mesmo período.

Com a transferência da COTELB para o Grupo TELEBRAS, 148 funcionários optaram por seu
retorno ao Governo do Distrito Federal, conforme lhes facultou a Lei n" 6.067 de 2.7.74.

Política adotada pela Companhia foi a negociação do tempo de serviço, anterior à opção pek
FGTS, orincipalmente dos empregados "com mais de 10 anos , de efetividade Esta medida
preconizada pela TELEBRAS, permite a Administração o necessário descontraimento nas medi-
das relativas ao pessoal alcançado e estimula neste a procura de um desempenho sempre condi-
zente ao cargo que conquistou. A transação envolveu 146 empregados, na maioria ex-fun-
cionários do GDF, que optaram pelo regime da CLT. As indenizaçfies importaram no montante de
Cr$ 7.318.805,72 e em cuidadosos procedimentos, inclusive perante a Justiça do Trabalho.

Para melhor aferição da capacidade profissional e do desenvolvimento funcional do elemento
humano, foi introduzido o sistema de avaliação de desempenho dos empregados, e o teste
psicológico no processo de seleção.

Assistência Médico-Social

Esta atividade junto aos empregados da Companhia e dependentes foi considera velmente
expandida em 1974.

Transferidas suas instalações para o Parque de Serviços no SIA, conta atualmente com três
médicos e dois dentistas.

Firmaram-se convénios para assistência hospitalar e laboratorial e introduziu-se o ressar-
cimento de despesas médicas, dentro de limites estabelecidos.

Destaca-se a ativaçao aã CIPA-Comissao Interna de Prevenção de Acidentes.
Registram-se, ainda, as obras de complementação do parque esportivo, com área de

15.000m2, localizado no SIA e entregue à Associação dos Empregados da COTELB.

Aperfeiçoamento de Pessoal

Revelando a preocupação da Companhia em formar e aperfeiçoar seu potencial humano, foi
inaugurado, em 1974, o Centro de Treinamento, com área construída de 600m> localizado no
Parque de Serviços do SIA.

Na área técnico-operacional, foram realizados 43 cursos no Centro de Treinamento, 8 cursos
no Brasil e 6 no Exterior, com a participação de 787 empregados.

Outros 26 cursos no Centro de Treinamento e 25 no Pais foram frequentados por 724 em-
pregados da área administrativa.

Foi firmado convénio com a Fundação Educacional do Distrito Federal para formação escolar
de empregados em 1 ° e 2° graus, sendo as aulas ministradas no Centro de Treinamento, no perío-
do noturno.

TREINAMENTO APLICADO EM 1974

CURSOS
PARTICIPANTES

TÉCN. OPERACIONAL

COTELB

43
759

PAIS

'8
22

EXTERIOR

6
6

ADMINISTR.

COTELB

26.
569

PAÍS

25
15S

SUPLETIVO

COTELB

5
16T

TOTAL

113
1.672

Processamento de Dados

Os sistemasjde computação aplicados às atividades básicas da Companhia, foram
reanalisãdos e otimizados, como comprovam os dados mais significativos de 1974:
18 serviços normalmente executados;
emissão de:

. 730 mil contas telefónicas;

. 18 mil cautelas de ações, sendo 9 mil de bonificação;

. 18 mil folhas de pagamento do pessoal;

. 12 mil carnes de autofinanciamento;

. 450 mil paginas de relatórios diversos,
cerca de 110 milhões de linhas impressas;
2.608h de computador utilizadas;
custo total com aluguel de equipamento: Cr» 908.901.03, e média de Cr* 34843/h
62 empregados;
outro total do Departamento da InformàticasCrí 3.828.653,26, com média mensal de
Cr â 319.054,43, correspondendo a 1,26% do faturamento ,̂-ytQ

Em confronto com 1973, estes dado refletem: utilização de 288/h de máquina a menos
aue 1973 com uma produção três vezes superior:

- custo anterior do Deoartamento: Cr$ 3.249.480,00, com média mensal de Cr $270.790,00
que correspondeu a 2,4% do faturamento bmio.

Suprimento de Material

A reestruturaçfo dos órgãos de administração de material, já registrada, e a introdução de
uma sistemática de compras mais ativa e eficiente, assumiram carater prioritário.

Não obstante as dificuldades externas de obtenção dos materiais, o volume de compras foi de
Cr$ 104.646.747,21. excedendo em 487% ao movimento de 1973, procurando-se -sempre as
condições de melhor qualidade, preço mais vantajoso e prazo de pagamento mais longo (até 120
dias).

AQUISIÇÃO DE MATERIAL

1973

Cri 17.815.039,61

1974

m 104.646.747,21

ACRESC.

487%

Em 1974, foram inauguradas novas ipstalaçóes do Almoxarifado e Pátio de Cabos, com um
total de 6.000m 2de área coberta e e.OOOnv* de área descoberta, localizadas no Parque de Serviços
do SIA.

Em decorrência, a estocagem dos materiais foi reorganizada, separados e transferidos ou
alienados os inservtveis e obsoletos, facilitando a movimentação dos materiais e permitindo um
controle mais consistente do Almoxarifado, comprovado no último inventário físico, que registrou
excelente margem de precisão.

MOVIMENTO DO ALMOXARIFADQ

ENTRADAS

SAÍDAS

1973

Cr$ 13.622.621 .27

Cr$ 12.41 8.441 ,41

1974

Cr* 32.709.069,48

Cr$ 20.745.271 .80

ACRESC.

140%

L 07%.

Entre outras atividades, salienta-se a importação de material, onde. introduzidos procedimen-
tos mais produtivos, passou a ser realizado todooiacompanhamentoe desembaraço das importa-
ções diretas, que somaram no exercício o total de Cr$ 7.076.474,20.

Transportes e Serviços Auxiliares
Em 1974, a frota de viaturas foi ampliada em 30% e renovada em 22%. A adocSo de controles

de consumo, manutenção preventiva e utilização refletiu-se em maior economia, de combustível,
decréscimo de gasto de peças e acessórios e redução do Índice de paralisação de veículos en,
oficina. Iniciada também a repintura de toda a frota com as novas cores que identificam a Com-
panhia.

Na área de serviços auxiliares, destaca-se a reforma do Posto de Serviço da Estação Rodo-
viária, a recuperação das portas de aço de todos os armários da rede e a construção de 10 armários
para íurgão de serviço de manutenção telefónica.
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EDITAL Dl
•

ROBERTO BRAGGIO, Leiloeiro Público Oficial, devidanenta autorizado pela Comissão de Licitação da Secretaria d»
Administração do Governo do Distrito federal, na forma da Lei, etc....

F A Z S A B E R

a todoa quanto* o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que no próximo dia 5 de abril de 1975, às
8:30 hora», proaoverá a venda em Leilão Público, dói veículo» uaadoa, no eetado «a que •• encontrai, de própria,
dade do GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, mediante as aeguintel condições:

1 - LOCAL DO LEIUlO:

Setor de Garagem Oficiaie Norte (em frente i garagem da T. C. B.).

2 - ARREMATAÇÃO:

Oa bena serão vendidoa a quem maior lança oferecer, não inferior à avaliação ,

acreecldo da comiaaão do Leiloeiro, no valor de 5* (cinco por cento).

3 - PAGAMENTO:

1 vista, admitindo-se m sinal de reserva de 20S (vinte por cento), no ato,
e Bail tree diaa de prazo para complementarão do preço oferecido. 0 não cumpri
mento do estabelecido implicará ao Arrematante em perda do sinal e demais eomT
nações previstas na lei que regula a matéria.

4 - PRAZO PARA RETIRADA DO DEM ARREMATADO:

Cumpridas as formalidades, o Arrematante terá um prazo de 10 (dez) diaa para

retirar o bem arrematado findo oa quais o órgão promotor do Leilão adotará as
medidas que julgar convenientes ao eeu interesse.

5 - A venda e livre e desembaraçada de quaisquer ónus; correrão à conta do Arrema-

tante apenas as despesas pertinentes à transferência junto ao DETRAN - DF.

6 - Os interessados poderão examinar oa bene a serem leiloados, no local indicado,
durante o expediente normal, e, quem os mesmos quiser arrematar deverá coopere

cer no dia e hora mencionados, cientes de que as vendas serão feitas de confor
midade com as condições constantes deste Edital.

s» mmffioAçzq «o VEÍCULOS AVALIAÇIO a
01 Placa Of-2421 1568 Willys Sedan 4.100,00

02 « Of-2910 1968 Willys Sedan 4.100,00

03 " Of-2904 19tó Willys Sedan 4.000,00
04 " Of-2215 1968 Villys Sedan 3.900,00

05 » Of-2225 1968 WiUys Sedan 1.600,00
06" " Of-2306 1968 Willys Sedan 3.900,00

07 " Of-2683 1968 Willys Sedan 3.900,00

OS » Of-2221 1968 Villys Sudan 3.800,00
09 » of-2422 1963 ^ Willys Sedan 4.700,00

10 » Of-3496 1969 Willys Itamaraty 4.900,00

11 " Of-6264 ' 1961 Willys Rural 800,00
12 ' » Of-377l 1964 Willys Rural 1.600,00
13 " Of-4023 1964 Willys Bural 2.200,00

14 • 4268 1964 Willys Rural 1.900,00

15 " Of-2890 1965 Willys Rural 2.200,00

16 " Of-2699 1965 Willys itaral 2,600,00

17 " Of-2831 1965 Willys Rural 2,200,00

18 " Of-3795 1965 Willys Rural 2.100,00
19 " Of-2305 1967 Willys Rural 2.600,00

20 • Of-3759 1967 Willys Rural 2.500,00
21 " Of-3885 1967 Willys Rural 3.000,00
22 » Of-3755 1967 Willys Rural 2.900,00
23 " Of-3750 1967 Willys Rural 3.000,00

24 « Of-2974 1969 Willys Rural 3.700,00

25 " Of-2393 19<0 Willys Jeep 600,00
26 ,« . Of-3720 1964 Willys Jeep 1.900,00
27 " Of-4123 1964 Willys Jeep 1.600,00

20 » Of-4002 1964 Willys Jeep 1,600,00

29 " Of-3974 1964 Willys Jeep l.*.GJ,00

30 Placa Of-0185 1965 Willys Jeep 2.200 00

31 » Of-3683 1965 Willys Jeep . 1.800,00

32 " Of-3770 1967 Willys Jeep 2.900,00

33 « Of-3858 1967 Willys Jeep 2.300,00
34 • CA-0341 1966 Willys Pick Up 2.600,00

35 » CA-0237 1966 'Willys Pick Up 2.700,00

36 " CA-0347 1966 Willys Pick Bp 2.600,00

37 « CA-0531 1967 Willys Pick Up 2.800,00

38 " OA-0390 1963 f Ford Furgão 1.600,00
39 » CA-0508 1966 Ford F-100 2.100,00

40 • CA-0340 1966 Ford F-100 2.200,00
41 » CA-0506 1966 Ford r-100 2.100,00

42 » CA-0498 1967 Ford F-100 1.800,00
43 " CA-0180 1970 Ford F-100 2.400,00
44 * Of-3762 1969 Ford Ambulância 2.600,00

45 (" CA-0410 1968 Ford F-100 2.900,00*

46 » Of-3751 1969 Ford F-350 4.100,00
47 . » 00-0147 1969 Ford Onibua 4.100,00

48 " 01WJ148 1569 Ford Onibus 4.300,00

49 » CA-0351 1969 . Toyota Pick Up 6.500,00

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADAS DE PREÇOS N°°--$ 009E 010/75-CPl

RETIFICAÇÃO

CAPITULO IV- DO JULGAMENTO
Item 4.2- SUPRESSO.
NOTA: Considerando o presente retificação, ficam suas realizações remarcadas para às
15:00 e 16:00 horas, respectivamente, do dia 03.04.75, permanecendo as demais condi
coes dos editais em epígrafe.
Brasília, 13 de março de 1975
ENG° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

, 20 de março de 1975. DISTRITO FEDERAL

É LEILÃO
K» HffiSTIFIOAÇIO Af.'0 VElC'JLOS AVALXACJO.O

50 Of-0914 1964 Toyota Jeep 4.100,00
51 Of-2745 1968 Chevrolet Ambulância 2.600,00

52 Of-3177 1968 Chevrolet Ambulância 1.600,00

53 Of-3548 1968 Chevrolet Ambulância 2.000,00
54 Of-2918 1965 Volks Pé/boi 2.200,00

55 Of-3015 1966 . Volks Sedan 3.300,00
56 Of-1841 1966 Volks Sedan 3.500,00

57 Of-1906 1966 Volks Sedan 3.400,00

58 Of-2442 1966 Volks Sedan 3.400,00

59 Of-3371 1966 Volks Sedan 3.500,00
6o Of-0001 . 1966 Volks PéAoi 2.400,00
61 . Of-4024 1966 Volks Pé/boi 2.400,00

62 Of-3853 1966 Volks PéVboi 2.500,00
63 Of-2402 1966 Volks Sedan 3.300,00

64 Of-3640 1966 Volks PéAoi 2.200,00
65 Of.24l6 1966 Volks Sedan 3.300,00

66 Of-2497 1967 Volks Pé/boi 2.600,00

67 Of-2450 -1967 Volks Sedan 1.400,00

68 Of-3146 1967 Volks Sedan 1.000,00
69 Of-2443 1967 Volks Sedan 3.500,00
70 Of-2434 1967 Volks Sedan 2.200,00

71 Of-2351 1968 Volks Sedan 3.J30.00

72 Of-2233 1968 Volks Sedan 3.600,00
73 Of-2441 1968 Volks PeAoi 2.600,00
7« . Of-1494 1968 Volks Sedan 3-500,00

75 Of-2770 1968 Volks Pé/boi 2.900,00

76 Of-2705 1968 Volks Sedan 3-000,00
77 Of-2458 1968 Volks Sedan 3-700,00
78 Of-3171 1968 Volks Sedan 4.100,00'
79 Of-1371 1968 Volks Sedan 3.700,00

80 Of-2925 1968 Volks Sedan 3.800,00
81 Of-2353 1968 Volks Sedan 4.100,00
B2 Of-2341 1968 Volks Pé/boi 2.900,00

63 Of-2968 196B Volks Sedan 1.600,00

84 . Of-3155 1971 Volks Sedan 2.800,00
85 Of-2993 1963 Volks Koabi 1.600,00

66 Of-2252 1963 Volks Kombi 1.300,00
87 Of-2908 1964 Volks Kombi 2.000,00

3S Of-2990 1964 VolJis Kombi 2.600,00

. 89 Of-2992 1964 Volks Koibi 2.700,00
90 Of-3118 1964 Volks Kombi 2.1100,00

n Of-2466 19«5 Volks Kombl 2.600,00
32 Of-K43 1966 Volka Jtoabl 3.200,00

93 Placa Of-2362 1966 Volks Kombi 3.000,00

94 5970 1966 Volks Kombi 3.100,00

95 Of-3685 1966 Volks Kombi 3.300,00

96 Or-2336 1966 Volks Kombi 3.100,00

97 Of-2932 . . 1966 Volks Kombi 3.200,00

98 Of-2995 1966 Volks Kombi 1.600, 00
99- Of -2344 1966 Volks Kombi 3.ÍOO.OO

100 Of-2935 Ii66 Volks Kombi 3.100 00

101 Of-2352 1966 Volks Kombi 3.100,00
10; of-3145 1966 Volks Kojtbi 3.100,00
103 Of-2719 19é7 Volks Kombi 1. SOO, 00

104 Of-2506 1967 Volks Kombi 1.700,00
105 Of-2721 1967 • Volks Kombi 3.600, 00
106 Of-0299 1967 Volks Kombi 3.000,00

107 Of-3132 1967 Volks Kombi 3.700,00
108 Of-0716 1967 Volks Kombi 3-700,00 .

109 Of-2982 1968 Volks Kombi 6oo,CO
110 Of-3012 1969 Volks Kombi 1.600,00

.111 Of-2980 1969 Volka Kombi 2.200,00

Importa a presente avaliação em 0 312.500,00 (trezentos e doze mil e quinhentos cruzeiros), globalmente.
S para constar lavrou-se o presente Editai em três vias da neama forma e teor, cujo original será afixado na Sá*
cretario-Executiva da Comissão dt Licitação - SEA - GD?, situada na sobreloja do Edifício Seguradoras (135).
Para melhor orientação dos interessados, acham-se à disposição catálogos contendo especificaçõee dos veículos a

eerea leiloados, noa seguintes locais:
1 - Na Secretaria-Executiva da Comissão de Licitação - S£A - ODF, no

horário de 14:30 às 17:30 horas;

2 - So local do Leilão;
3 - Na loja do Leiloeiro (Av. W/3 Sul - Quadra 513, Bloco B , loja 67

. . fones 429276 e 425644.

Dado e passado nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, capital da República Federativa do Brasil, aos dezessete

dias do mês de março de 1975.

ROBERTO 3RAG6ÍO
.Leiloeiro Oficial

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.Y.O. - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS N° - 013/75 - CPL

RETIFICAÇÃO

CAPITULO IV- DO JULGAMENTO
Item 4.2- SUPRESSO
NOTA: Considerando a presente retificação, fica sua realização remarcada para às 15:00
horas dodia04.04.75, permanecendo as demais condições do Edital em epígrafe.
Brasília, 13 de março/de 1975
ENG° VICENTE DE f»AULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

TOMADA DE PREÇOS N° - TP- 013/75 - CAESB

PARA EXECUÇÃO DE REDES DE ÁGUA POTÁVEL

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n° TP-013/75-CAESB,
destinada à execução de redes de água potável, em Brasília e área adjacentes, que a
Companhia de Água e Es goto de Brasília - CAESB, fará realizaras 1 0:00 horas do dia 10 de
abrildo 1975, no 5° andar do seu Edifício-Sede, no Setor Comercial Su|, Quadra 13,n°s. 67
a 97, em Brasília - Distrito Federal.
O Edital, as especificações e as normas referentes à licitação em teia poderfio t«r ad-
quiridos no Serviço de Comunicações e Arquivo, na Sobrei ojado Ediflcio-Sede da CAESB, e
quaisquer informações adcionais a respeito do Edital serão prestadas na Seçdo da Con-
corrências 5° andar do mesmo Edifício.

ENG° LUIZ CLAUIDO CASTRLO BRANCO
Presidente da Comissão de Licitações.

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
l • - INSPETORIA FISCAL

EDITAL N° - 001/75 - l • -tf
Brasília, 26 de fevereiro de 1975.

O Inspetor Fiscal da 1a. Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita-SEF, torna público a lavratura do AUTO DEINFRAÇÂO N°. 30.915, de 22 de agosto
de 1974, assim caracterizado: "Aos vinte e dois dias domes de agosto do ano de 1974 na
1a. Inspetoria Fiscal, onde me achava no exerclcto da Fiscalização de TRIBUTOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, verifiquei que FLÁVIO TESTA, inscriíõo n°. l 10.150, estabelecido na CL/S
208 — loja 09 negócio de...infrigiu o disposto no Artigo 81 do regulamento baixado pelo
Decreto l 603/71 e Artigo 16, Item l do Regulamentobaixado pelo Decreto 1697/71, com-
binados com os Artigos 49, 97 e 103 cjp Decreto-Lei 82 de 26/12/66, pela constatação das
seguintes irregulariedades: deixou de recolher ISS no valor de Cr$ 782,66 (setecentos e oi-
tentae dois cruzeiros e sessenta e seis centavos) referente aos meses de janeiro de 1972a
março de 1973 elCMno valor de Cr $ 321,51 (trezentos e vinte e n m cruzeiros e cinquenta e
um centavos), referente aos meses desetembro a novembro dei 971,conforme discrimi-
nação no verso deste Auto e o que consta do processode parcelamento n°. 001586/74, in-
deferido em virtude, de desinteresse da parte. Na época da liquidação do débito, deverá
ser abatidaa importância deCr$ 11 0,00 (centoe dez cruzeiros) recolhida peloTR n°. 24526
em 22/01 /74 como inicial do parcelamento. Peloque lavrei o presente Auto de Infração e
apreensão em 04 (quatro) vias, assinado por mim, autuante, pelas testemunhas abaixo e
pel o autuado, na pessoa de... seu... a tudo presente Face ainda ao que dispõe o artigo 88 e
parágrafo Único, do Decreío-Lei n°. 82, de 26/12/66, fica o autuado cientificado deque dis-
põe do prazo de1 60 (sessenta) dias para proceder a liberação. Em caso de mercadorias
perecíveis o prazo máximo é de 24 (vinte e quatro) horas. Outrossimfica o infrator cien-
tificado de que devera apresentar defesa escrita gcompanhada das provas que entender
necessárias, no prazo de 20 (vinte) dips? como dispõem os artigos 252 e 247, inciso III, da
Lei n°. 4.191, de 24/12/62, a contar desta data, sofc pena de REVELIA, Distrito Federal, 22
deagostode 1974-JOSÉ GERALDO OSÓRIO —Agente Fiscal de Tríbutos-GDF.
ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal - 1a. Inspetoria
Visto:
WALDEMAR MACHADO NETTO
Diretor da Divisão de Fiscalização.

DISTRITO FEDERAL

. DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

SECRETARIA DE FINANÇAS

1° INSPETORIA FISCAL

EDITAL N° 008/75-1° IF
Brasília, 26 de fevereiro de 1975.

O Inspetor Fiscal da 1a Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receito-SEF, torna pública a lavratura do TERMO ADITIVOau Auto d e Inf ração n° 21916, de
07 de fevereiro de 1972, assim caracterizado: Aos dois dias do mês de dezembro de 1974,
compareci ao estabelecimento da firma SUN UN LEE, não localizada, a fim de, no exercício
de fiscalização de rendas da Prefeitura do Distrito Federal, lavramos o presente TERMO
ADITIVO •', Auto de Inf ração n° 21916, de 07. de fevereiro de 1974, para: Ret if içar: onde se
lê o valor tributável Cr$ 3.127,91, leía-se valor t ri butável Cr$ 3.1 20,30, apresentando a
seguinte conclusão fiscal:
Valor Tribut. corresp. a notas fiscais não lançadas 3.120,30
ICM devido base de cálculo 15% 468,04
Créditos das referidas notas fiscais 354,22
ICM devido ao Governo do Distrito Federal 113,82
(Cento e treze cruzeiros e oitenta e dois centavos). Ratificando os demais dizeres do re-
ferido Autode Infração. Brasilia, DF-02 de dezembro de 1974 - Djalma de Lima Ferreira,
Agente Fiscal de Tributos-GDF.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal - 1a Inspetoria

Visto: WALDEMAR MACHADO NETTO
Diretor da Divisão de Fiscalização-SEF

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

1° - INSPETORIA FISCAL
EDITAL N° -009/75 - l °- IF

BRASILIA, 26 DE FEVEREIRO DE 1975

O Inspetor Fiscal da 1 ° Inspetoria da Divisão de Fiscalização do Departamento da Receita-
SEF, torn a pública a lavra tu rã do TERMO ADITIVO aouAutode Infraçaon0 32998, de 11 de
maiode 1973, assim caracterizado: Aos vinte e sete dias do mês d9 fevereiro de 1974,
comflbreci ao estabelecimento da firma GUTIERREZ EJRIEDRICH COM. E REPRESESENTA-
ÇÕES LTDA, situada na CS-Ed. Soo Paulo- sala, 519, a fim de, no exercício de fiscalização
de rendas da Prefeitura do Distrito Federal, lavrar o presente TERMO ADITIVO ao AUTO DE
INFRAÇÂOn0 32998, de 11 de maio de 1974 para: 1° Deduzir do referido Auto de Infração
o (CM a recolher referente aos meses de dezembro de 1970, janeiro e abril de 1971, no
total de Cr$ 6.553,02 (seis mil quinhentos e cinquenta e três cruze i nos e dois centavos) em
virtude do referido imposto já estar consignado no Auto de Infroção n° 21908 de 18/8/71,
que jormqrn o processo n°

N° 25756/71. 2° Retif icaro total a recolher de Cr$ l 8.279,71 para o valor de Cr$ 11.726,69
(onze miLsetecentos e vinte e.seis cruzeiros e sessenta e nove centavos). Ratificando os
demais dizeres do referido Auto de Infração. Brasília- 27 de fevereiro de 1974- José Geral-
do Osório-Agente Fiscal de Tributos- GD F.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal - 1a Inspetoria
WALDEMAR MACHADO NETTO
Diretor da Divisão de Fiscalização-SEF.

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
1a - INSPETORIA FISCAL
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL N° • 10/75- la • IF
Brasília, 26 de fevereiro de 1975.

O Insoetor Fiscal da 1a Inspetoria da Divisão de Fiscalização do Governo do Distrito Fe-
deral, not ificaas firmas abaixo relacionadas para que n o prazo de 20 dias, contados a par-
tir da Notificação, nos termos do Artigo 247, item Ilida Lei 4.1 91/62, promoverem nesta
Inspetoria. situada na CRS-507 bloco "C"-69- altos do Cine Cultura, o pagamento
do débito apurado nos processos de autos de Infração, sujeitos ainda a juros de mora e
corre_ção monetária ou no mesmo prazo e na formada lei, ofereçam recursos voluntários à
EgféqiaJunta de Recursos Fiscais na forma e prazo previsto nos artigos 257 e seguintes da
Lei 4.191/62:

PROCESSO FIRMA

26643/73 Conf. de Cortinas Tânia Ltda.
27552/73 CONSPROL— Construção e Projetos Ltda.
27554/73 EletroIândíaEletrodomésticos Ltda.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal — 1° Inspetoria

Vistos: WALDEMAR MACHADO NETTO
Diretor da Divisão de Fiscalização-SEF

INSCRIÇÃO DÉBITO

141164 Cr$ 624,00
137530 "624,00
130139 "624,00

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

1« INSPETORIA FISCAL

EDITAL N° 12/75 IF
Brasília, 26 de fevereiro de 1975

O Inspetor Fiscal da 1a lnspetoflWFiscal Hn Divisão de fiscalização do Departamento da
Receita-SEF, torna puoiica a lavratura do TERMO ADITIVO ao Autode Infracdo n° 32754 de
25/1/73 assim caracterizado: Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 1975, compareci
ao estabelecimento da firma MARIA DO CARMO VASCONCELOS DA SLVA, situada na CIS
308 bl. "A" loja 16 sobreloja, a fim de, no exerclciiode fiscalização de rendas da Prefeitura
do Distri toFederal, lavrako presente TERMO ADITIVO AO AUTO DE INFRAÇAO n° 326S4
de 25/1/73, para: ONDE SE LÊ:

EXERCÍCIO TRIBUTÁVEL
1970 -.-. Cr$ 6.203.67
1971 ,,' Cr$9.80865
1972 Cr$24.995,90
total Cr$ 41.008,22

LEIA-SE:

EXERCIÒO TRIBUTÁVEL
1970 -. Q$ 4.216,13
1971 Cr$ 5.592,34
1972 Cr$ 6.731,34
total Cr$ 16.539,81

Ratificando os demais dizeres do referido Auto de Infra cão. Brasília, DF, 04de fevereiro de
1975, Maria EmIIia Benfiça — Agente Fiscal de Tributos — GDF.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal — 1a Inspetoria

Visto: WALDEMAR MACHADO NETTO
Diretor da Divisão de Fiscalização -SEF
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

1a INSPETORIA FISCAL

EDITAL N°. 002/75-1° IF

Brasília, 26 de fevereiro de 1975

O Inspetor Fiscal da 1a Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receito-SEF, torna pública o lavratura do AUTO DE l NFRAÇAO n°. 30996, de l 2 de agosto
de 1974, assim caracterizado: Aos doze dias de agosto do ano de 1974 na 1°. Inspetoria
Fiscal, ás 10 horas, on de me achava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO
FEDERAL, verifiquei que ANTÓNIO RAIMUNDO SOARES BARRETO, insc. n°. 132454, es-
tabelecida na CRS 509 - b locoOl "B" SL-01 com negócio de C. Venda de Tecidos-Alfatataria,
infrigiuo disposto no Art. 16 Item l do regulamentobaixado pelo Dec. 1697 de 27/5/71 e a
AHneo "A" acrescentada ao referido Item pel o Dec. 2185 de 30/01/73, combinado com o
Ari. 49 do Dec. lei 82 de 26/12/66,pelo constatação das seguintes iiregularidas:deixou de
recolher ICM no valor de Cr$ 12.842,1 3 (doze mil oitoc'entos e quarenta e dois cruzeiros e
treze centavos) referente aos meses: dezembro de l 971, fevereiro e dezembro de 1972 e
janeiro e março de 1973, conforme consta do processo de parcelamento n°. 27.443/73, in-
deferido em 30/10/73, tendo o indeferimento sido comunicado ao interessado conforme
AR de 12/12/73 às fls. 20 do processo 27443/73. Os valores parei ais deixados de recolher
nos meses indicados são os seguintes: dez/7'l Cr$ 2.067,70; fev/72 Cr$ l 94,75; dez/72 Cr$
'8.701,89;jan/73 Cr$ 1.466,70 e março/73 Cr$ 411,09. Na ocasião da iiquidaçdo do débito,
deverá ser deduzida a importância de^Cr$ 1.284,21, recolhida pelo TR n°. 21079 em
26/6/73, como inicial do parcelamento. Pelo que lavrei o presente Auto de Infração e
bpreensão em 04(quatro) vias, assinado por...autuarrte, pelas testemunhas abaixo e peto
autuado, na pessoa de..seu..a tudo presente. Face ainda ao que dispõe o an. tíà e pa-
rágrafo único do Decreto-lei n°. 82, de 26/12/66, fica o autuado cientificado de quê dispõe
do prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a liberação. Em caso de mercadorias pere-
cíveis o prazo máximo é de 24 (vinte e quatro) horas. Outrossim, f i ca o infrator cientificado
de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas que entender neces-
sárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõem os artigos 252 e 247 inciso III, da Lei n°.
4.191, de 24/12/62, a conta rdesta data, sob pena de REVELIA Distrito Federal, 12 de agos-
to de l 974-JOSÉ GERALDO OSÓRIO - Agent e Fiscal de Tributos-GDF.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal - l a. Inspetoria.

Visto:
WALDEMAR MACHADO NETTO
Diretor'da Divisão de Fiscalização-SEF.

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

1° INSPETORIA FISCAL

EDITAL N° 005/75-1° ff

Brasília, 26 de fevereiro de 1975

O Inspetor Fiscal da 1a Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Reccita-SEF, torna pública a lavratura do AUTO DEI NFRAÇAO n° 35682, de 30 de outubro
de l 974, assim caracterizada: Aos trinta dias do mês de outubro do anode '974, na 1a Ins-
petoria Fiscal-Setor de Baixa inscrição, onde me achava no exercício da Fiscalização de
TRIBUTOS DO DISTRITO F FDERAL, verifiquei que GERALDO MODESTO MARCELINO, insc. n°
121839, estabelecida na W/3 Norte-Q.705/6 - BI. 5 lote 5-Acom negócio de BAR E MER-
CEARIA, infringiu o disposto no Art. 89 do regulamento baixado'pelo Dec. 1697 de 27 de
maio de 1971. pela constatação das seguintes irregularidades: extravio de livros fiscais
(entrada e saida de mercadorias de n°s. 01 e 02, registro de compras n° 01) sem conse-
quent e autenticação de novos livros e o refazimento d e sua escrita no prazo de 30 (trinta)
dias. Pelo que lavrei o presente Auto de Infraçõo em 04 fqtratr*) via*, assinado,
por mim, autuante, pelas testemunhas abaixo e pelo -autuado*1 ne oessoa de.,
seu...a tudo presente. Face ainda ao aue disoòe o Art. 88 • i*ar6grato Único do
Decreto Lei n° 82 de 26/12/66, fica o autuado cientificado de que dispõe do prazo de 60
(sessenta) dias para proceder a liberação. Em caso de mercadorias perecíveis o prazo
máximo é de 24 (vinte e quatro) horas. Outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá
apresentar defesa escrita acompanhada das provasque entender necessárias, no prazo de
20 (vinte) dias, como dispõe o Art. 252 da Lei n° 4.191 de 24/1 2/62 a contar desta data,
sob pena de REVELIA. Distrito Federal, 30 de outubro de 1974, JOSÉ QUEIROZ, Agente Fis-
cal de Tributos-GDF.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal 1a Inspetoria

Visto: WALDEMAR MACHADO NETTO
Diretor da Divisão de Fiscalização -SEF

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

l* INSPETORIA FISCAL BRASÍLIA

EDITAL N°006/75-l« IF

Brasilia, 26 de fevereiro de 1975.

O Inspetor Fiscal da 1a Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receito-SEF, torna piíblica a lavratura do TERMO ADITIVO ao Auto de Infração n°
21.933/73, de 11 de setembro de 1973, assim caracterizado: Aos dois dias do mês de
dezembro de 1974, compareci ao estabelecimento da firma GALDINO ALVES BENTO, si-
tuada na SQGD 403/4 casa 89, a fim, de no exercício de fiscalização de rendas da Pre-
feitura do Distrito Federal, lavrar o presente TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRAÇÃO n°
21933/73, de l l de setembro de l 973, para: alterar o valor Tributável do Auto citado in-
cluindo a diferença de Cr $470,30 (quatrocentos e se tent a cruzeiros e'trintacentavos). cons-
tante das fls. 02, ficando o novo valor Tributável com o seguinte teor: DIFERENÇA TOTAL
TRIBUTÁVEL de Cr$ 4.923,23 (quatro mil novecentos e vinte e lies cruzeiros e vinte e três
centavos) Ratificando os demais dizeres do referido Auto de Infração Brasília, 02 de de-
zembro de 1974-DJALMA DE LIMA FERREIRA, AgenteFiscal de Tri butos - GDF.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal : l ° Inspetoria

Visto: WALDEMAR MACHADO NETTO
Diretor da Divisão de Fiscalização — SEF

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
1a INSPETORIA FISCAL

EDIfAL N° 007/75-1" IF
Brasília, 26 de fevereiro de 1975

O Inspetor Fiscal da 1a Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receito-SEF, torna pública a lavratura do TERMO ADITIVO ao Auto de InfraoBo n° 23510, de
16 de novembro de 1973, assim caracterizado: Aos sei s dias domes de dezembro de 1974,
compareci ao estabelecimento da firma MARIAPENHA DA CUNHA, situada na CRS 507, bt.B
n° 69 afim de, no exercício de fiscalização de rendas da Prefeitura do Distrito Federal,
lavramos o presente TERMO ADITIVO ao AUTO DE l NFRAÇAO n° 23.510, de 16 de novem-
bro de 1973, para: corrigir os valores descritos no corpo do Au to d e Infração n° 23510, pas-
sando a ter a seguinte rvdocão: T* deixou de recolher o ICM na importância de Cr$
4.858 02 calculado sobre o valor Tributável de Cr$ 32.386.86. correspondent» ao lucro
Presumível nos termos da Instrução 09/69-DPR, at uai izado, conforme o parágrafo l ° do AW*.
40 do Regulamento do ICM, pela Instrução Normativa 01/71-DPR. 20|N3o emitiu as Notas
Fiscais referentes às saldas de Mercadorias, no valor de Cr$ 32.386,86, no período de julho
a outubro de 1968. Ratificando os demais dizeres do referido Auto de Infração. Brasília, 06
de dezembro de 1974 — Ali rio de Souza Filho, Agente Fiscal de Tri butos—GDF.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal — 1a Inspetoria

Visto: WALDEMAR MACHADO NETTO
Diretor da Divisão de Fiscdização-SEF

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB

ASSEMBLEIA • GERAL ORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

A Diretoria da Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB, concessionária dos serviços
públicos de energia elétrica no Distrito Federal, inscrita no Cadastro Geral dos Contribuin-
tes do Ministério da Fazendasob o n°. 00.070. 698/0001 e na Junta Comercial do Distrito
Federal sob o n°. 1.926, por despacho de 09.01.69, ajmprindo determinações legais e es-
tatutárias, convoca os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembtéio-Geral Or-
dinária, no ediflcio-sede da empresa, situado rio Setor Comercial Sul, Quadra 4, Bloca A,
Lotes 106 e 136, nesta Capital, às 15 (quinze) horas do dia 31 (trintae hum) decorrente
mês, afim de deliberarem sobre os assuntos constant es da seguinte Ordem do Dia:
l - Apreciação do relatório da Diretoria, balanço-geral e respectivas contas de resultado,
bem cómodos pareceres do Conselho piscai e dos Auditores Independente* referentes ao
exercício encerrado em 31.12.74. Deliberação sobre proposta da Diretoria para distri-
buição dos resultados auferidos.
il -Deliberação sobre os preceitos contidos no art. 28 dos Estatutos.
Brasília, 17 de março de 1975
A Diretoria.
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